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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019)

É“;_ na

Prefeitura Municipalde Itabaianinha

Gabinete do Prefeito

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: Execução das obras de pavimentação em paralelepípedo nas vias RUA SÃO

JORGE, TRAVESSA SÃO JORGE, TRAVESSA 28 DE JULHO, RUA TERRA

VERMELHA, TERRA VERMELHA I e II e TRAVESSA TERRA VERMELHA, nesta

cidade, conforme projeto básico da obra, sob regime de execução de empreitada por

Preço Global.

Valor Total: R$ 477.583,70 (quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e

três reais e setenta centavos).

Fonte de Recurso: CONTRATO DE REPASSE nº 8719880018, MINISTÉRIO DAS

CIDADESICAIXA, devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual do Exercício de

2018.

O Prefeito do Municipio de Itabaianinha/SE, no uso de suas atribuições legais e com

base nas informações constantes do Processo de Licitação modalidade Tomada de

Preço de nº 02/2019, considerando que foram observados os prazos recursais, nos

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

resolve homologar o procedimento licitatório, e adjudicar seu objeto ao licitante

vencedor CONSTRUTORA PARQUE ESPORTIVO SANTO ANTONIO LTDA.

PUBLIQUE—SE

baianinha (SE), 15 de Maio de 2019.

   

 

DANILO ALV ARVALHO

Prefe' IU cipal
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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 022/2021)

r&,tiiÊ
PR[.l]t:t lt R \ \tt \t('lP,\t, t)t I I \llAt,\\l\H,\

DECRETO No 022t2021
29 de janeiro de 2021

oISPÓE SoBRE A ExoNERAÇÀo oE PRoFEssoRA coNCURSADA OO MUIIC|PIO DE

ITABÂIANINHA.SE

O Prefeito do N4uniclpio de ltabaianinha, Estado de

Sergipe, Senhor Danilo Alves de Carvalho, no uso de suas atribuiçôes legais
que lhe confere o art. 79 ll e XXIX da Lei Orgânlca Municipal de ltabaianinha-

SE,

DECRETA

Art 1o - F ca EXONERADA. ao cargo de Professora
do Municipio de ltabaian nha-SÉ, a senhora MARIA VILMA OE OLIVEIRA
SOUZA, matrícula 1167. com fundamento ra att. 42 V, c/c o art 44, lV, da Lei

Complementar Munrcipal 832/2010 (Estatuto do N,lagistério Público de
Itabaianinha-SE), c/c o art. 183, lll, da Lei Complementar Municipal no

825/2009 (Dispôe sobre o Regime Juridrco Únrco do l\,runrcípio de ltabaianrnha-
SE)

sua pubiicação
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de

Art 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art 4" - Dê-se Ciência Registre-se, Publique-se,
Cumpre-se

Gabinete do Prefeito Municipal da cidade de
Itabaianinha. Estado de Sergipe, em 29 de janeiro de 2021.

DANILO ALV

Prn(0 []oinn.l'ei\or. n 27. I'^nlú (cÍm.lrrhra irh/Sl..( l:P19.1')ít000.(Nl,.l 1i098 llll/0001.82..,
ndl I iL r.rl, i r,,l!\,n l,r
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PORTARIA (Nº 040/2021)

ªs;
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABMANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIAMNHA

PORTARIA N" gig

DE gg DE JANEIRO DE 2021

“Autoriza :: renovação de cessão por

permuta de servidor"

OPREFEITO DOMUNICÍPIO DE ITABAIANINHA — ESTADODE SERGIPE, no

uso de suas atribuições legais. e:

Considerando a concordância das servidoras CRISTIANE MARIA DE

JESUS SANTOS ? VANÉLIA LINS DOS SANTOS ÁVILA, para efetuar a renovação

da cessão por meio do sistema de permuta;

RESOL VE:

Art. ]" - Renovar a Cessão por permuta da servidora efetiva

CRISTIANE MARIA DE JESUS SANTOS. ocupante do cargo de Ami/Im— de

serviços gerais, sob Matrícula nª 150, lotada no Fundo Munictpai de Saúde

do Municàio de Itabaianinha/SE, portadora da Cédula de Identidade nº

3271411—4 SSP/SE. inscrita no CPF sob o nº 034.005,935-40, para

desempenhar suasjàmçõesjunto ao Município de Arauá/SE.

Art. 2” - A renovação da Cessão será efetuada pelo sistema de

permuta com a servidora VANÉLLA LINS DOS SANTOS ÁVILA, ocupante do

cargo de Auxiliar de serviços gerais. lotada no Fundo Municipal de Saúde

do Municipio de Arauá/SE, portadora da Ce'duia de identidade nº

3.307.589-1 SSP/SE. inscrita no CPF sob o nº 027.57l.035-l2. para

desempenhar suasfunçõesjunto ao Município de Itabaianinha/SE.

Art. 3“ - Esta Cessão por permuta se dará com ônus para o órgão

cessionário peloperíodo de 0] ('Um) ano. de 04 de Janeiro a 3! de Dezembro

de 202].

Art. 4” - Esta Portaria tem vigência na data de sua publicação.

retroagindo seusjurídicos efeitos a 04 de Janeiro de 2021.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE. EM 599 DE

JANEIRO DE 202!

 

DANILOAL SDE ARVALHO

Pca Floriano PEIXÚÍO, nº 27. Centro. Itabaianinha , SF. CEP “JW—(KK)

CNPJ n" 13.09BJBIÃOOUI—82 WWujlahaianinhasagovbr

fel/Fax.“ (079) 15444291
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PORTARIA (Nº 043/2021)

ü.
MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAT OE EDUCAçÃO

PORTÀRIA N.(Í/202r.
Estobelece o calendáfio e qt normtt pam
,notrícda, conlirniçAo .b
mat culo/rcmat|Icula clou trunsÍerênch
de aluaos nas escolqs públlcos do Sistema
Muiicipol de Ensirro, paru o ano de 2021,
e dá ourras prctuências.

O PR.EFEITO e a SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO do Município de
Itabaianinha, no uso de suas aübuiçôes legais e,

CONSIDERÂI\{DO que a matrícula, confinnaçâo de matrÍcula,/Iematrícula e
traNferência, assim como as devidas entulmações, coDsúfuem-se em fatores
essenciais para o bom fimcionamento das unidades escolares e o desenvolvimento dos
seus respectivos Planejamentos Pedagógicos, elevando o aluno, raáo de ser de úodo o
Sistçma Municipal de Ensino - SIMEN, ao patamar de coúecimentos desejados por
todos:

CONSIDERANDO que é, portanto, um mommto em que as escolas que
ofe.ecem entle as diversas turmas de Educação Infantil e/ou as de Ensino Fundamental
à Educaçeo de Jovens e Adultos, devem ter o máximo de cuidado e pleparação para
que tudo aconteça a contento;

CON§IDERANDO que a especialização do mêximo possível de escolas em
ciclos especificos da Educaçâo Básica possibilitaná avsnços impodantes na qualidade
ofenâda, uma vez que a equipe diretiva e o corpo doc€nte atuarâo com foco mais
concenÚado nos aspectos específicos destes ciclos das çscolas em questâo (ciclo de
alfabetiza{ão - Jardim I ao 2o ano; ciclo de consolidação do Ensino Fundanental Anos
Iniciais - do 3' ao 5' anos; e ciclo do Ensino Fundancntal Anos Finais - do 6" ao 9"
anos);

CON§IDERÁNDO ainda que esta especializaçÃo do máximo possivel das
escollls em ciclos específicos possibilitarão melhores altemativ&s de lotações de
professores que desejem taabalhar em mais de um tut'no nuna mesma escola e em
turmas semelhantes (Ex: Jardim I pela manhâ e Jardim I à tarde; ou 3" ano pela manhâ
e 3' à târde; ou outra turma dentre as ofertadas IIa mesma escola), permitindo maior
identificação dos professorcs com suas respectivas tuÍmas, enftentamento de desafios
çom maior propriedade dos docenúes, fortalecimento do planejamento pedagógico da
escola e dos professo.es, resultando, consequent€mente, em maior qualidade
educâcional e salisfação do profissional e das famílias envolvidas, cujos vinculos serão
reforçados ainda mais;

CONSIDERANDO que a Coordenação Pedagógica e os lecnicos p€dagógicos
da Seçretaria Muicipal de Educação que atuaÍn por modalidade de ensino poderão
estar mais presentes nas escolas, diante da divisão por ciçlos e especificidades,
identificando os entraves e auxiliando nas intervençõ€s em tempo cada vez mais hábil;
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI- DE EDUCAçÃO

CON§IDERANDO que o alinham€nto de escolas por ciclos de aprendizagem
proporcionará possibilidades de melhores planejamento e execução da formaçâo
continuada dos docentes com profissionais de realidadcs e experiências semelhantes,
onde a socializaçâo das mesmas fortalecerá a prática educaúva c o supoÍe das equipes
gestoras nas intervenções necessárias;

CONSIDERÂNDO que as presentes medidas tmrão maior identidade das
escolars com as comunidades ao seu redor, uma vez que a preferência de matriculas
e/ou confrmação de matrícula/rematrícula se daú úomando por base maior a
proximidade dos endereços de residência dos alunos com as respectivas escolas, salvo
exceçõ€s igüalmente previstas neste docum€nto;

CONSIDERANDO que o ano letivo de 2020 foi marcado pela superação de
grandes desafios para o enfrentamento da Pandemia da COVID-I9 e nesse cenrírio,
como medida preventiv4 o Sistema Municipal de Ensino de Itabaianiúa teve sua.si

aulas pÍesenciais suspeÍrsas a partir do dia 17 de Msrço, mediante I deÍinição do
Govemo do Estado de Sergif,e legitimado pelo Decreto Estadual n" 40.560 de 16 de
março de 2020. assim como, pelo Decreto do Município d€ ltabaianinha de n'
043/2020 de 18 de maryo de 2020, realidade esta que oçasionou o nâo cumprimento
da carga horária devida para a conclusâo do ano letivo de 2020, como prescreve a Lei
de Diretrizes e Bases - LDB - 9.394/9ó em seus aÍigos 24 e 3l ;

CONSIDERÂNDO o conteúdo da Lei Federal n" 14.040, de 18 de agosto de
2020, que estab€lece noÍmas educacionais exccpcionais a serÉm adotadas pelos
sistemas de ensino, instituiçôes e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e

confessionais, durante o estado de calamidade Íecoúecido pelo D€cÍeto Legislativo
n' 6, de 20 de março de 2020, e úsualizando o que prescreve o § 3', do art. 2" da Lei
Federal acima citada onde pôssibilita "a adoção de um çontinuum de 2 (duas) séries
ou anos escolaÍes, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as

normas dos respeclivos sistemas de ensino";

CONSIDERÀNDO os ditames da Resolugâo n'01 de 2021, do Conselho
Municipal de Educação de lt.abaianiúa, que €stabele{e diretrizes operacionais e

p€dagógicas em caráter excepcional, para a implantâção do Continuum de 2 (dois)
Anos Escolares 2020/2021 do Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino

de ltabaiâninha e quarto ao ano letivo 2021 da Educâção Iúântil e Educação de

Jovens e Adultos. Além disto, a referida Resolução traz as diret zes pam a transiçeo

de alunos (inserção e saída) pertencentes à rede e outros, no âmbito do Sistema

Municipal de Ensino de ltabaialiú4 excepcionalmentc, em virtud€ da publicação de

Legislaçõ€s Govemamentais do Estado de Sergipe r€lacionados às medidas de

prevenção ao novo Coronavírus COVID-I9;

CoNSIDERÂNDO que a implantação do Continuum de 02 (dois) Anos
Escolares, orasionou a reorganização de algumas escolas, o que zrcatretou a

impossibilidade da continuidade da esrurüa pedagógisa dÀs turmas, ou seja: ciclo de

alfabetização - Jardim I ao 2' ano; ciclo de coÍIsolidaçâo do Ensino Fundamental Ano
Iniciais - do 3' ao 5" anos; e ciclo do Ensino Fundamental Anos Finais - do 6" ao

aÍros), bem como a lotaçâo dos professores.

fl
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
EsÍADO DE SERGIPE

SECRETAR|A MUNICIPAT DE EDUCÁçÃO

RE§OLYEM:

Art. 1'. Estabelecer as normas e orientaçôes gerais complem€ntares para a maEicula,
confirmação de matrícula e tmnsferência dos a.hmos das escolas que ofereçam a etapa
de Ensino Fundamental, diante da excepcionalidade da implantação do Continuum àe
O2(dois) Anos Esc{laÍes 2020/2021, bern como, para a matricula, rematrícula e
lransferência dos alunos das escolas que ofereçam as modalidades de Educaçâo de
Jovens e Adultos, Fiucáçâo Infantil e Educação Espocial, no Sistema Municipal de
Ensino, com ciclos específicos ou não, de forma parsial ou integral, conforme disposto
no Anexo I desta Portâria.

ArL 2'. Estabelecer o calendíÍio para matrículq confinnsção de metrícul4 rematricula
e transferência dos alunos das escolas do Sisema Municipal de Ensino, conforme
disposto no Anexo lI desta Portada, além de lotação dc professorcs e de pessoal de
apoio.

AÉ. 3'. Estabelecer que os snexos II[, IV e V devem sçr devidamente preenchidos e
assinados pelo responsável Í,elo aluno no caso de menot de idade e pelo póprio aluno
quando o mesmo for maior de idade, no momento da matícula nova ou rematrícula.

Aí. 4". Esta Portaria enFa em vigor na data de sua publicáção, produzindo seus efeitos
a panir de 25 de janeirc de 2021.

AÉ.5". Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itabaianiúa./SE. 29 dejaneiro de 2021.

, r"^t."Orr{. )PrcÍeiio 
ul

anda Vieira Batista
rretáris de Educaçlo

i



Sexta-feira
29 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1142

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

MUNICIPIO DÉ IÍABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCÁçÃO

ANEXO I
ORIENTAÇÔES GERÂIS COMPLEMENTARES PARÁ MATRÍCULA,

coNFTRMAÇÃo DE MATRÍcuLA/REMArnicull r rnusrEnÉNclq
DAS ESCOLAS DO SISTEMA MTJNICIPAL DE ENSINO DE

ITABAÍANINHA, EM 2O2I

soBRE A oRGAIlIzAÇÃo DA REDE PÚBLTCÁ DE EN§INo

A matrícula pública da Educaçâo Básica do município de Itabaianiúa é
atendida pelas redes mtmicipal e estadual de ensino.

l.l.l. A Rede Muicipal atende a toda matrícule pública de Educação Infantil,
do Ensino Fuídamental I (EFl - do lo ao 50 anos) e do Ensino
Fundamental II (EFJI - do 6' ao 9' anos), além de toda a matrícula
pública de Educação de Jovens e Adultos relativas ao Ensino
Fundamental (EJA-EF) e de Educação Bpeciâl - AEE (Atendimento
Educacional Especializado).

1.1.2. A Rede Estadual atende todâ a matÍícula do Ensino Médio.

SOBRE O REORDENAMENTO DA MATRICULA

O (re)direcionamento de matriculas para o ano leúvo de 2021 enEe as escolas
da zona rural e urbana ocorrerá nos temos do dbposto nesta PoÍtaria.

Parágrafo Único: Frise-se que a Secretaria Municipal de Educaçâo, em parceria
com outras SecÍetarias e órgãos públicos, está desenvolvendo a Campanha de
Matricula 2021 e rcalizando a busca ativa de alunos de 4 a 17 anos que estjto
fora da escola, em todo o município, assim çomo dos alunos que não
paÍticipaEm ativarnente do Projeb Estude em Casa ltabaianiús e dessâ fo.ma,
fica subjetivo que os mesmos estâo propícios ao abandono e evasâo. A açilo
objelivq priDcipalmente, ver garantido o dirciio universsl de âprcnder de
crianças e adolescentes, além de ampliar o núnero de alunos em todas as
escolas da rede, buscando evitar, com isso, a multisserisção e novos
redirecionamentos futuros.

SOBRE A RENOVAÇÃO/CONTIRMAÇÃO DA MATÚCULA E
MATRICULA NOVÁ

l.

l.l.

2,

2,1,

3.1. A renovação automálica da matrícula do estudante da Educação Infantil e
Educação de Jovens e Adultos matsiculado no ano de 2020 em Unidade Escol
Municipal seni realizada presencialmente na mesma Unidade Escolar e se
no período de 26102 a 28102, do ato em curuo, conforme calendário
estâbelecido no Anexo II desta Podalia" DEVENDO-SE ATENTAR PARA O
ENDEREÇO ÍNFORMADO. visando arender à PREFERÊNCIA da marricula
para alunos residentes o mais proximo possível da escola, a depender da
disponibilidade de vagas, bem como obseÍvü o (re)direcionamento de
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARTA MUNtctpAt- OE EDUCáÇÂO
matrícula para 202 I , quando houver, e as exceçôes previstas. No momento da
matrícula deverá ser preenchido o Anexo Mesta Portaria.

3.2. A coDlirmação de matrícula automática esüí vinculada apenas ao estudalte do
Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, matriçulado no ano de 2020 em
Unidade Escolar Municipal e a paÍtir deste aio administrativo, estará sendo
incluso lro Continuum de 02(dois) Anos EscolaÍ€§ (202012021). A confirmação
de matricula será rcalizada presencialmente na Unidade Escolar que o mesmo
estudará em 2021 e se dará no período de 26,02 a 28102 do ano em curso,
conforme calendário estabelecido no Anexo tl desta Portaria. DEVENDO-SE
ATENTAR PARA O ENDEREÇO INFORMADO visando atendeÍ à
PREFET{ÊNCIA da madcula para ahDos residentes o mais próximo possível
da escol4 a depender da disponibilidade de vagas, bem como observar o
(re)direcionamento de matrícula Wa 2021, quando houver, e as exceções
previstas. Neste momento deveú ser preenchido o Anexo III desta PoÍaria

3.3. Em çasos de alunos que informem demandar t!ülsporte, observar o endereço
em questâo e verificar se há alguma out'a escola mais próxima de sua
residência e que teúa vagas disponiveis para o/a ano/série Fetendido/a. Em
sendo positivo, CONSULTAR AOS PAIS OU ALUNOS (se maior de idade)
sobre a possibilidade da transferência e, em s€ndo acalad& encamiúar a
matdcula para a escola adequad4 avisando à direção da referida unidade de
ensino, diminuindo, assim, demandas desnecesúrias por transporte escolar.

3.4. A malÍicula iesútante do (re)direcionamento escolar para 2021 se danâ no
período de 26 à 28 de janeiro do conentc ano, conforme calendáLrio
estâbelecido no Anexo Il desta PonaÍia. Qualquer matícula efetivada que não
atenda ao aqui disposro, SERÁ REDIRECIONADA pela própria Dirição da
escol4 voluntariamente ou de forma assistida pela Secrelaria de Educação,
para a unidade de ensino mais próxima da residência do aluno e que possua
vaga, tomando-se todas as medidas aqui previstas para regülariza! a situaçâo,
ficando estabelecido que estas medidas devem ocorrer como pÍztxe a qualquer
tempo, em todo o ano letivo-

3.5. Anterior à etapa descrita no item anterior, a Direção da escola originriria deve
entaÍ em contato com os pais ou responúveis legais, individuaLnente ou

3.6.

coletivamenle, quanto a mâtdcula dos ahDos de escolas que passado pelo
pÍocesso de redirecionamento escolar para 2021, confome as determinações
aqui estabelecidas, coúorme Anexo [I,

Na relovação da matrícula de EJA a escola deverá sinalizar que o aluno
paíicipante do Projeto Estude em Casa ltabaianhha, poderá faz€r uma prova
de reclassiÍicação de acordo com o Art. 20, b, da ResoluçÀo n.0l/2021 do
CMEI. O a.luo desejoso, deverá solicitar I abÊrtura de Procasso de
ReclassiÍicação impÍeteriveklente no período dc 25,01.2021 à 05.02.2021, ou
sej4 antes de iniciar o ano letivo pois o processo deveú estar finalizado junto
à escola (aplicação das provas e resultado) até o dia 26 de f€vereiro de 2021.

Seni garantida a renovâção da matrlcula no mesmo trrlno em que o estudante
matriculou-se no ano letivo de 2020, desde que haja a série/ano subs€quente na

3.7.

;

I
I
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Fópria Unidade Escolar e quantidades de vagas suficientes, a menos que o
mesmo (ou repies€ntante legal - caso menor de 18 anos ou atingido por outras
caracterizadoras de incaoacidade iurídica) manifeste, expressamente, interesse
em mudar de tumo, ficando esse desejo, porém, condiçionado à existência de
vaga no tumo pretendido.

3.t. A renovação de matrícula do estudante em débiúo de docum€ntaçeo junto à
Secretaria da Unidade Escolar onde está matriculado, ainda rcferente ao ano
letivo de 2020, fica condicionada à quitação da(s) pendência(s) junto À mcsma,
Írâo deyendo a Escola renovar a matricula até quc a pendência seja sanada e, se
for necessário, que se acione o Conselho Tutelar ou outros órgãos comp€tentes
para auxiliar a escola na cons€cução de tais objaivos, garantindo o direito ao
acesso escolar do aluno em quosülo.

3.9. Os pais (ou rcspolúveis legais) dos estudanGs menores de l8 anos deverão
manifestar, confome os pmzos gstabelecidos ao ANEXO II desta portaria, a
intenção de manter s€u filho (ou criança,/jovem sob sua responsabilidade legal)
na mesma Unidade Escolar em que foi maticulado para o ano letivo de 2020,
renovando sua matricula na secretaria da resf,ectiva escola OBSERVANDO-
SE AS EXIGÉNCIAS TRAZIDAS PELOS ITENS ANTERIORES E A
ORDEM CRONOLóGICA DE SOLICITAÇÔES DE (RE)MATRÍCULA
APRESENTADAS JUNTO À SECRETARIA ESCoLAR. salvo exceçôes,

3.10. A renovação da matrícula será efetivada apenas na Secretaria Escolar, mediante
assinatura de documeDto esp€cifico pam tal, ou do próprio estudante (se maior
de l8 anos) ou dos pais (ou responúvel legal) do estudante menor de l8 anos.
Em não se procedendo desta maneira, nos prazos esrabelecidos no ANEXO II
desta Portari4 a Unidade Escolar entendení tal omissão como desinteresse na
renovação. não procedendo à matricula pela qual tiúa preferênci4 abrindo,
em sequênciÀ a vaga para outos interessados,

3,11. O processo de busca ativa escolar integraÉ a Campaúa de Matrícula 2021,
inclusive com apoio da Plataforma Busca Ativa - Unicef, a partir do dia 0l de
fevereiro de 2020. As mstrículas novas, Íesultantes desta Campanha, serão
efetivadas concomitantemente às açõ€s da mesma, ern conformidade com a
legislação educacional vigente e seguindo os critérios de proximidade
residência-escola- aqui regulados.

3.12. Buscando fortalecer aos procedimentos de Matrícula 2021, orienta-se às
escolas que:

3.12.1. Apos finalizado o processo de matrícul4 confonne ANEXO II da presente
PoÍtaria, a escol& deverá fazer a busca ativa dos alunos que não ÍenovíuÍun suas
matrículas nem pediram transfeÉncia para outra escol4 no sentido de
identificar as razões e de forma proativa envidar esforços para a reinserção dos
alunos no Sistema Educacional, até o dia 05102/2020.

3.12.2. Finalizado o processo de busca ativa dos aluos na situasão desçÍita no item
aíterior (até 05/02/2020), a Escola deveú cncaminhar relatório para o
DepaÍamento Administrativo e de Gesülo Escolar da Secretada Municipal de
Fiucação, a título de coúecimento, além de alimentar a plataforma do Busca

/^l

,/
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Ativa Escolar-UNICEF, listando a situaçâo final de cada um dos alunos
buscados, especificaÍdo, individualmente. as mzões alegadas para a não
renovação ou tansferênci4 as Fovidências tomadas para reinseriJos na Rede
Escolar Municipal ou as razões para não ter tido sucesso neste intento.

3.12.3. Sobre renovaçâo de matrícula e matrícula nova

3.123,1. Todo estudante (ou seus representantes legais) que desejar (em)
renovar a matrícula ou aquele(s) que estiver(em) fazendo matrícula nova,
deverá(ão) aprcsentar comprovante de residência atualizado, com data máxima
de dezembro de 2020, em seu própúo nome (tratando-se de maior de l8 anos)
ou em nome de um de seus pais ou responsáveis legais, possibilitando à
Unidade Escolar atualizar os dados cadastrais do mesmo, bem como definir s€
a Escola escolhida é a mais próxima de sua residência, como determina as
legislações federal e municipal, salvo exceções, ATENÇÃO: em caso de
residir em imóvel locado, apensar ao comprcvsnte de residência o contrato de
aluguel).

3.12.3.2. Os alunos advindos de outras redes, ou sejq MATRÍCULA NOVA,
terão sua matrícula efetuad4 contudo, esta red€ de ensino só os incluirá nas
aulas presenciais depois que acomodar os alunos jé pertencentes à rede, ou seja,
os aluos da rede pública muricipal de ensino de Itabaianinha terão pdoridade
nas aulas presenciais e outros alunos ingrcssos este ano terão garantida as aulas
através do ensino remotas. No ato da matrícula este clientela deveú preencher
o Anexo V desta portaria.

3,12.3.3, Em havendo Escola mais próxima da residência do pretendeúe à
matricula, após confirmar a disponibilidade de vaga para a(o) serie(ano)
pretendida(o) j unto à direção dessa outra escola em questâo, tomando por base
o referido comprovante de residência apresentado, a Dircçâo, NO CASO DE
ALTJNOS OUE JA ESTAVAM MATRICULADOS NA ESCOLA. NO ANO
LETIVO DE 2020. deve PAI

S SOBRE A
ESCOLA AOUELA SUA
RESIDÉNCIA. nos t".-o. d@
escola mais próxima de sua tesidênci4 a Direção deve encaminháJo à Escola
adequada, qual seja, aquela mais próxima da residência do aluno, na zona
urbana. Pam alunos da zona rural onde haja escolas que ofereçam a série ou o
ano adequado para a criança ou o adoles§€nte, porém, é imperativo
conscientizar esses pais de alunos e alunos quanto à necessidade de estannos
direcionando-os para essas unidades educacionais rurais, principalmente com
vistas ao que determina a legislação nacional sobre o caso, salvo exceções
p.evistâs nesta Portaria.

3,123,4, Em casos, porem, de pais ou resoonúveis com dois ou mais filhos
matriculados na Rede Municipal de Ensino em tumas de Educacão Infantil / . l
e/ou Ensino Fundamental I. as escolas devem PRIORIZAR as m*nculas / / l
dessas crianças e/ou desses jovens Duma mesma unidade educacional. desde t/ I /
que ofereça as tumas prete;didas iaispo"fia ae. *g".-r".ao e"t" r." ú. l/
poucas exceções possíveis para a desconsideração do criterio de proximidade

i,
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entre o enderÊço da residência e o endeÍeço da escola, previsto em toda a
extensâo desta Portaria. Assim, as escolas que se enquadrem nesta previsilo
devem desconsiderar a ordem preferencia.l de matrículas prevista no item 5 e
seus subitens e buscar matricular os imãos numa mesma uddade educacional,
se assim os pais desejarem e houver disponibilidade de vagas.

4. §OBRE A TRAN§FERÊNCh DE ESTTTDAI{TES

4.1. A hansferência do estudante mat culado no ano de 2020 em Unidade Escolar
da Rede Mmicipal será realizada prcferencialmcnte de modo presencial, na
Secretaria da Unidade Escolat.

Panágrafo único. A transferêrcia de que trâtâ o presente item sená permitida ao
esrudante nas s€guintes situâções:

4.1.1 - Modalidade de Educaçâo Infartil - alunos mariculados no ano letivo
de 2020 ia Rede Municipal e que .âo confirmou sua Ínatrícula - ate o dia
03.03.21;

4.1.2 - Ensino Fundamental concluinre do ano letivo de 2020 na Rede
Municipal e que nâo conÍirmou sua matrícula - até o dia 03 .03 .2 I ;

4.13 - Concluinte do ano letivo de 2020 na Rcde Mrmicipal que renovou sua
matrícul4 mas pretende s€ transfeú para outra Unidade Escolar da própria
Rede Municipal - até o dia 03.03.21;

4.1.4 - Conclúnte do ano letivo de 2020 dc Unidade Escolar da Rede
Municipal que úo possui a série/ano subsequente para continuidade do
percuso escolar - até o dia 03.03.21;

4.1.5 - Concluinte do ano letivo de 2020 na Rede Municipal que, por qualquer
motivo, deseja matricular-se na Rede Estadual, na Rede Privada ou Rede
Municipal de outros entes federativos - até o dia 03.03.21(salvo exceçôes).

A transferência./redirecionamento do estudante que tiver concluído o ano/série
máximo ofertado na Unidade de Ensino deve ocorrer conforme disposto
abaixo:

4.2.1 - A escola deverá comunicar de forma individual ou coletiva aos
Ícsponsáveis pelos ahmos a serem redirccionados, dispondo sobre as escolas
que atenderão a nova marícula. já orientando às famílias a dirigirem-se à
escola receptora para efetuar a matríçula do ano em curso. Frisa-se que esse
contato aconteça até o dia27l0l12021,.

4.2.2 - Deverá ser ençamiúada d€claração ou transfeÍência do estudante, pela
equipe gesora escolar, para a nova Escola da Rcde Municipal, em consonância
com o pailresponsável e o disposto nesta PoÍaria;

4,2.3 - Orienta"se oue haia a comunicacão oficial entrç as eouioes diretivas de
ambas as escolas envolvidas neste orocesso. no peíodo anterior à renovação
da matícula- otimizando a organização e contole da oferta da matricula.

1.2.

0)
U
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soBRE A DEF|NtÇÀO DA ESCOLA

5.1. Os alunos que cursarão os anoVséries do Ensino Fundamental ou
Educação lDfantil, em 2021, nâo oferecidos na própria escola, s€rão
remanejados para outra. considerando sempre a proximidade entre a residência
do aluno e a Unidade Escolar, confome previsõ€s deste ilem.

5.1.1. O disposto nos itens 4.1. e 4.2. observará" com maior especificidade
ainda e cuidado, a questão da descontinuidade de ano/série em escôl^ da ,o*
rural, devendo os DiretoreJProfessores, Responsáveis das mesmas prepararem
a listagem e as respectivas transfeÍências dess€s alunos de sua UnidadeEscolar
e encaminha. iodos para a Unidade Escolar Rural mais próxima que ofereça
o/a ano/serie que repres€nte a continuidade dos estudos dos alunos. ia meaiáã
vis4. além de atender as legislações federal e municipal, que determinam que
os alunos devarn estuda! o mais próximo possível de suas residências. uma
tentativa de evitar a desalivação de mais escolas na zona ruml do muDicipio.
urna vez que os seus alunos têm migrado para a zona urbana, tomardo inviável
o funcionamento de muitas escolas do campo. Além disto, a disponibilidade do
transpoÍe para a escola destinatiária precisa ser igualmente obs€rvada neste
momento.

5.2. Os remanejamentos acima descritos devem ser, portanto, combinados
previamente entre seus direto.eVprofessores responsáveis de maneira que cada
Unidade Escolar teúa a pÍevisâo dos alunos que irí rec€ber de outra éscola.

5.3-. 
. 
A matrícula inicial para a Educação Infa il atendeú prioritariamente,

as idades de 4 e 5 anos, consideiando sempre a proximidade da residência do
aluno, observando-se. porem, o disposto nó iteÍn 7.1. desta portâria.

5,4. A matricula de 0 (zero) a 3 ([ês) anos s€ú condicionada à exiíência
de vagas. considerando sempre a proximidade da residência do aluno e ordem
cronológica de procura pela matícul4 devendo a unidade educacional
oagadzar um cadastro de reservas.

5.5....As- matrÍculas de Creche, Educação Infantil e demeis etapas ou
lnodêlidades que nâo puderem ser atendidas çonforme as o.ientuçoes uqui
descritas deverão ser encaminhadas. pela eqüpe g.so* e""ot*. ào
DepaíameDto Administrativo c de Gesülo Escolar, acompaú,.r,s das devidas
justificaúvas para que esui adote as posreriorcs .ealàas nec"ss,iniu. vãie
Inlormar que. estâ orientação só deve ser tomada depois de sanadas rodas as
opções âpresentadas nesta nolma, que trata sobre o tema.

5.ó. A escola deverá- ter uma Âtençào especial no esclarecimento aos pais
sobre a matriculÀ confirmaçâo de matricula/rematricula e principalmentá ao
que se refere à escolha do mesmo sobÍe a retomada ou nâo das atividades
discentes presenciais, ciência do Continuum a" OZ -o" "s"olar""2020/20-2llpaft o .Ensino,Fundamenra.l) assim como. com ."laao uo, J*o"
que.serâo remanejados. E muito iEportrtrae que todo! o. pris sintem-se
rcolhidos e tenhsm sum dúvidrs !rnrd$. Cada escola deverà garantir o seu
calendário de cofiunicaçâo com os pais pala que estes s€jam be-m oíentados
sobre a matricula e que eles possam compreender a imponáncia e ganlos

l
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p€dagógicos para os a.lunos conseguidos atÍavés das determinaçôes aqui
estabelecidas.

5.6. l No tocante a alunos que residem em localidadcs URBANAS que oferecem
escolas com as séries ou os anos adequados para a sua sequência escolar mas
esülo matriçulados em outras unidades educacionais URBANAS da Rede
Municipal que oferecem as mesmas possibilidades, visando tornar o momento o
menos conflituoso Írossível, fica garantido aos alunos e pais de alunos, ApóS
CONSULTA DA ESCOLA AOS MESMOS, o dkeito de escolherem s€guir na
escola onde estão matdçulados ou pedirem transferência para aquela mais
próxima de sua residêÍrcia.

5.6.2. Em casos de alunos residentes em zona nrral e cuja comunidade seja
atendida por escola local ou próxima com oferta dc turma de ano/série adequada
ao caso concreto do aluno! apenas em c:tsos extraordinários eles poderâo manter
srus matrículas em escolas da cidade, assumindo os pais ou Íesponúveis,
inclusive, a responsabilidade f,elo transporte escolar da crianç4 caso o
município não teúa rota com destino à cidade, no caso especÍfico, mediante
autorização da Secretaria de Educaçilo e assinatura de Termo de
Responsabilidade pelo transporte até à escola e de volta para casa. As exceçõ€s
para os casos aqú previstos são:

5.ó.2.1. o aluno rer idade escolar para cursar úrie/ano da Educação Infantit ou
Ensino Fundamental I e os pais comprovadaÍnente trabalhem na cidade e nâo
disponham de pessoa responsável e de sua confiança na sua comunidade para
cuidar das crianças na sua ausêDcia, tendo, poísnúo, a necessidade de leváJos
consigo;

5.6.2.2. o pai ou a mãe, com quem o filho estaria em casa, precisar estar
fr€quentando a cidade rotineiramente, por questõcs de trabalho ou de saúde e
igualmente não dispoúam de pessoa responúvcl e de sua confiança na sua
comunidade para cuidar das crianças, ru sua ausência, tendo, portanto, a igual
neçessidade de leválos consigo;

5,6.23. algum outro c.§o plenamente justificiível de impossibilidades
comprovadas, que seja submetido à Secretaria de Educação e esta entenda
plausível, medianúe emissão de autorização escrita.

5.7.A partir -do quadro de matricula do ano de 2020, temos a seguinte
PITEVISÃO de atendimenlo nas escolas rurais, por Regionais:

REGIÃO T

5.7.1 Prof6lor Atriônio Ayrer (Jerdim) - PRE!,I§ÃO drs turmrs do
Jrrdim I.o 5" soo do EF-Ii

5.7.1.1. 0t (uma) tuÍmâ de matemal II;

5.7.1.2. 0l (uma) tuma de Pré t;

5.7.1.3. 02 (dua§) tumas de Pré II;

I,

,/^l/rjt-//
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5.7.1.4. 0l (ümâ) turma de 1. ano;

5.7.1.5. 02 (duas) tumas dc l.aao/2.ano;

5.7.f.6. 02 (duas) tunnas de 2" aro/3o ano;

5.7.1.7. 02 (duas) turmas de 3o ano/4" ano;

5.7.1.8. 0l (uma) turma de 4" ano/s" ano;

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas localidades abajxo terão prioridade
na (re)matrícula nas turmas desta escola, confornre a disponibilidade de vagas:

a) Jardim e adjacências;

b) Cantiúo e adjscências;

c) Salgado e adjacências;

d) Camp€stre e adjacê[cias.

5.7.2 José Prblo NrlciDenao Coltr - PR.EVISÁO dr! tunnrs do 6o ro 9o
.nor do EF-II c turEes dc EJA-EF:

EF.II

5,1.2.1 02 (duas) turmas de 5. ano/ó. ano;

5.1.2.2 03 (três) turmas de 6.ano/7. ano;

5.7.2.3 03 (três) tumas de 7' aÍ!o/8. ano;

5.7.2.4 02 (duas) tuÍmâs de 8'/9e ano;

5.7.2.5 02 (duas) turmas de 9o ano;

FJA-ET

5.7.2.6 Turmas de EJA-EF, cujas definiçôcs sê d8rão após as matrículas,
computadas até dia 29.01, para a a&ilise da possibilidade dos
anos/séries serem ou não ofeíadas, no turno notumo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos rcsidertes n8s localidades abaixo terâo
prioridade na (re)matricula Íus tunnÂs desta escolg conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Jardim e adjacências;

b) Cantiúo e adjacênciâs;

c) Salgado e adiacêrcias;

d) Campestre e adj acencias.

0
"g'



Sexta-feira
29 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1142

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

MUNICIPIO DE IÍÀBAIANINHA
ÊSTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI. OE EDUCAçÃO
e) Patioba e adjacências;

f) Lagoa da Mata e adjacências;

g) Mumbaça e adj acênciasi

h) Alro do Tanque e adjacências;

i) Lagoa Dantas e adjacências;

j) Monte Alege e adjacências.

5.7.3 Joio BcojrEim de Oliveira - PREVISÂO ds! turmrs do 3" sos 5"
anos do EF-I:

5.73.1 0l (uma) tuÍma de 3'ano/4o âno;

5.7.3.2 0l (uma) turma de 4"ano/5. ano:

EJA.EF

5.7.3.3 Tumas de EJA-EF, cujas definições se darão após as pÉ-
matrículas, computadas até dia 29.01, para a aruiLlise da
possibilidade dos anos/sériês s€rem ou não ofenadas, no tumo da
tarde e/ou nohrmo.

OBSERVAÇÂO: Os alunos resideates nas localidades abaixo teáo
prioridade na (re)matrícula nas tunnas desta escola. conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Patioba e adjacências;

b) Lagoa da Mata e adjacências;

c) Mumbaça e adjacências;

d) AIto do Tanque e adjmências;

e) Lagoa Danrss e adjasências;

0 Monte Alegre e adjacências.

5.7.4 RaimuDdo Vieirr Brrreto (Lrgor Ditrtrr) - PREVISÃO dr3 turmr§
do MraerDrl Il ro 3' rno do EF-I:

5.7.4.1 0l (uma) turma de l'anoi

5.7.4.2 01 (uma) turma de 1'ano/2o anoi

5.7.4.3 0l (uma) túma de 2'ano/3o ano;

5.7.4.4 0l (uma) tuma de Maternal U;

ú
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO OÊ SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
5.7.4.5 0l (uma) turma de Jardim l;

5.7.4.6 0l (uma) turmâ de Jardim II;

EJA-EF

5.7.4.7 Turmas de EJA-EF, cujas definições se darão após as pé-
matrículas, computadas até dia 29.01, para a análise da
possibilidade dos anoíscries serem ou nil,o ofertads§. no tumo dâ
tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÂO: Os alunos residentes nas localidades abaixo rerâo
prioridade na (re)matrícula Íras turmas destâ escola, conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Lagoa Dantas e adjacências;

b) Patioba e adjacências;

c) Lagoa da Mata e adjacências;

d) Mumbaça e adjacências;

e) Alto do Tanque e adjacências;

f) Monte Alegre e adjacências.

REGIÃO 2

5.7,5 Jorquio Silvcir. Viluovr (Dirpen$) - pR.EVISÃO dr! tumrs de
60 qo 90 rnos e turn.s dc EJA-EF:

EF-II

5.7.5.1 03 (tês) hümas de 5"ano/6o ano;

5.1 .5.2 03 (tumas) turmas de 6.ano/7. ano;

5.7.53 04 (quatro) turmas de 7ol8. allo;

5.7.5.4 04 (quatro) tümas de Soano/gp aro;

5.7.5.5 02 (duas) turÍnas de 9" ano.

FJA.EF

5.7.5.6 TuÍnas de EJA-EF, cujas definiçies s€ darão após as pé-
matrículas, computadas até dia 29.01, para a análise da
pnssibilidade dos anovséÍies serem ou nitro ofertadas. no tumo dÂ
târde e/ou notumo.

0
"*@
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas loçalidades abaixo terão
prioridade Íta (rc)matrícula nas nlrmas desta escolÀ conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Dispensa e adjacências;

b) Diamante e adjacências;

c) Caldeirão e adjacências;

d) Borda da Mala e adjaéncias;

e) Tabela e adjacências.

5.7.6 Tereze Feneirr de Brito Drnt ! (Dtrmantc) - PRErüSÃO dr§
turma! do Mrternrl II ao 50 eno do EF-I:

5.7.6.t 0l (uma) turma de Maternal II;

5.7.6.2 ol(uma) tuma de Pré I;

5.7.6.2 02 (drus) turmas de h II;

5.7.6.3 02 (dua§) tumas de l. ano;

5.7.6.4 02 (duas) turmas de l'ano/2'ano;

5.7.6.5 O2(duas) turmas de 2oanol3. anoi

5.7.6.6 03 (três) turmas de 3' ano/4o ano;

5.7.6,1 03 (hês) turmas de 4. ano/so ano;

EJA.EF

5.7.6.E Tumras de EJA-EF, cujas definiçôes se darão aÉs as pé-
matrículas, computadas até dia 29.01, para I anílis€ da possibilidade dos
anovsédes serem ou nâo ofertadas. no turno da tade e/ou notúno_
OBSERVAçÃO: Os alunos residentes nas localidades abaixo terão prioridade
na (re)matricula nas tumas desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

a) Dispensa e adjacências;

b) Diamante e adjacências;

c) Caldeirão e adjacências;

d) Borda da Mata e adjacências;

e) Tabela e adjacências;

0 BaÍro Preto, Pati, Sânta Rita, Cantiúo, P6iqüto e sdjacência§.
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Ili

I

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO OE SERGIPE

SECRETARIÂ MUNICIPAL OE EDUCAçÃO
5.7,7 Joequim Cort (S.pé) - PREYISÃO dr! turmr! do Mrterad I.o 90 ano

do EF-II;

5.7.7,1 0l (uma) tuma de Matemal I ou II;

5.1.7.2 0l (urna) tuma de pré I;

5.7.8 0l (uma) turma de pré IIi

5,7.7.4 0l (uma) tulma de l. ano;

5.7 .7 ,5 0 I (uma) turma de I 
.ano/2" ano;

5,7.7.6 0l (uma) tuma de 2"ano/3o aDo

5.7 .7 .7 0 I (uma) turma de 3. ano/4o ano;

5.7.7.8 0l (uma) tuma de 4. ano/5o ano;

5.7.7.9 0l (uma) turma de 5. ano/6" ano;

5.7,1.10 0l (uma) turma de 60 ano/7. ano;

5.7.7.11 0l (uma) turma de 7" ano/8" ano;

5.7.7.12 0I (uma) turma de 8o ano/gp aDo;

5.7.7.13 0l (uma) tuIma de 9. ano.

EJA-EF

5.1.7.14 Turmas de EJA-EF, cujas dcfinições se d8rão aÉs as pré_
matriculas, computadas até dia 29.01, para a análise da
possibilidade dos anoyséries s€rem ou não ofenadss, no tumo da
tarde e/ou noturno.

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes rss localidades abaixo terão
píoridade na (re)matrícula nas ttrlmali desta escola, conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Sape e adjacências;

b) Amrda e adjacências;

c) Cipó Branco e adjacências;

dt Campo do Retiro e adjacências.

5.7.8- Osérs B.tistr Filho (Trrvesrlo) - PREVISÃO drs turD.3 do 3. ao 50
anos do EF-I:

"{
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i

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO OE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
5.7.8.1- 0l(uma) tuma de 2.ano/3" ano;

5.7.8.2- 0l (uma) h,uma de 3. ano/4. ano;

5.7.8.3- 0l (uma) turma de 4'ano/5. ano.

FJA.EF

5.7.8.+ Tumss de EJA-EF, cujas definiçies se darão após as pré-
matriculas, computadas até dia 29.01, para a análise da
possibilidade dos anoyséries serem ou não ofeÍtadas, no tumo da
tarde e/ou notumo.

OBSERVAçÂO: Os alunos residentes nas localidades abaixo te.ão
prioridade na (re)matrícula nas hümas desta escola" conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Travessão e adjacências;

b) Aldeia e adjacências;

c) Rosária e adjacências;

d) Taboca e adjacências.

5.7.9 Austcclínio José dos Srntor (Aldeir) - PREVISÃO drs turmr3 do
Mrternrl II ro 20 rno do EF-I:

5.7,9.1 0l (una) rurma de l"anoi

5,1 .9.2 0 t (uma) írrma de 1 ' alo/2. ano;

5,7.93 0l (uma) turma de PÉ I;

5.1.9.4 0l (urna) tuma de Pre tl;

5.7.9.5 0l (uma) hrma de Matemal U.

E.IA.EF

5.7.9.6 Turmas de EJA-EF, cujas definições se darào após as pré-
matrículas, computadas até dia 29.01. pala a anáiise da
possibilidade dos anovseries serem ou não ofertadas. no tumo da
tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÀO: Os alunos
prioridade na (re)matrícula
disponibilidade de vagas:

â) Travessão e adjacências;

b) Aldeia e adjacências;

residenúes nas localidades abaixo terão
nas tumas desta escola. conforme a

I

16
,.j)
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:

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI- DE EDUCAçÃO
c) Rosáúa e adjacências;

d) Taboca e adjacências.

REGIÁO 3

5.7.10 Prof.'Cecllir GsÍci8 (Poricr) - PREVISÃO d.! turDr! do Mraernd
I I ao 9o eno do EF-II e türDrs de EJA-EF:

5.7.10.f 0l (uma) turmâ de Pé I;

5.7.10.2 0l (uma) turma de Pré II;

5.7.10.3 0l (uma) turma de lo ano/2" ano;

5.7.10.4 0l (uma) turma de 2" ano/3o ano;

5.7.10.5 0l (uÍnâ) turma de 3" ano/4o ano;

5.7.10.6 0l (uma) tunna de 4' ano/5o aro;

5.7.10.7 01 (uma) tuma de Matemal ll;

5.7.10.8 0l (uma) ruIma de l. ano;

5.7.10.9 0l (uma) turma de 5" ano/6o ano;

5.7.10.10 0l (uma) turmâ de 6" ano/7o ano:

5.7.10.t I 0l (uÍna) turma de 7" ano/8" ano;

5.7.10.12 0l (uma) turÍna de 8' ano/go ano;

5.7.10.13 0l (uma.) lurma de go ano.

E.IA.EF

5.7,10.14 Turmas de EJA-EF, cujas definições se darão após as pré-
matriculas, computadas até dia 29.01, para a anrálise da
possibilidade dos anovséries sercm ou não ofenadas, no tumo da
tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÀO: Os alunos
prioridade na (re) marícüa
disponibilidade de vagas:

a) Poxica e adjacências;

residentes Íras tocalidades abaixo terão
nas turmas desta escola, conforme a

b) Pedra de Légua e adjacência;

c) Pau Donça e adjacência;

d) Sapo e adjacência:

1

Jg
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTAOO DE SERGIPE

sEcREÍAR|A MUNtCtPAt DE EDUCÁçÁO
e) Periperi e adjacência.

5.7.11 Joleíior Irir Limein (Alto) - PREVISÃO drt turD.! do Pré I ro 9o
rtro do EF-II:

5.7.11.1 -01 (uma) turma de Pé Ij

5.7,11.2 0l (uma) twma de Pré II;

5.7.113 0l (uma) turma de l" ano;

5.7.11.4 0l (uma) turma de lo ano2" ano;

5.7.11.5 0l (uma) turma de 2' ano/3" 8no;

5.7.1f.6 0l (uma) tulma de 3' üro/4o anoi

5.7,11.7 0l (uÍne) tuma de 4o ano/s' ano;

5.7,11.8 0l (uÍna) twma de 5" ano/6'ano;

5.7.11.9 0l (uma) turma de 60 ano7" ano:

5.7.11.10 0l (uma) turma de 7" ano/8" ano;

5.7.11.1I 0l (uma) turma de 8' ano/9 ano;

5.7.11,12 01 (uma) turma de 90 aÍro.

EJÂ.EF

5.7.11.13 Turmas de EJA-EF, cujas definições s€ darâo após as pré-
maticulas, compuladas ate dia 29.01, frara a análise da
possibilidade dos anoVseries serern ou nâo oêrtadas, no tumo da
tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas localidadcs abaixo teáo prioridade
Da (rc)matícula nas tumas desta escola, confomc a disponibilidade de vagas:

a) Alto e adjacências;

b) Mutuca e adjacências;

c) Cinco Estradas e adjacências;

d) Olhos D'Água e adjacências;

e) Campiúos e adjacências;

f) Tena Vermelha e adjacências.

5.7.12 Prof. Pedro Alve! de Macêdo (Ilha) - PREVISÂO di! türmrs do 3.
ro 90 sDos do EF-II e Íurmrs de E.JA-EF:

É

i

l
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MUNICIPIO OE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO
5.1,12.1 02 (duas) tuÍmas de 3o ano/4o ano;

5.1.12.2 0l (uma) tutma de 4" ano/5. ano;

5.7.12j 02 (duas) turmas de 5' ano/6'ano;

5.7.12.4 02 (duas) tumas de 6o ano/r ano;

5.7.12.5 02 (duas) turÍnas de 7'âno/8. ano;

5.7.12,6 0l (uma) tuma de 8" ano/g" ano;

5.7.12.7 0l (uma) tuÍma de q ano,

EJA.EF

5.7.f2.8 Turmas de RIA-EF, cujas definições se daáo após as pré-
matriculas, computadas até dia 29.01, para a análise da
possibilidade dos anos/séÍies selem ou rlâo ofeíâda§, no tumo
da tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas localidades abaixo terão prioridade
na (re)matÍÍcula nas tumas desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

a) IIha e adjacências;

b) Saco da Rainha e adjacencias;

c) Candeias e adjacências;

d) Pitombeira e adjacências;

e) Matadouo e adjacências;

f) Vermelho e adjacências (apenas para as turmas de 6o ao 9p anos que eram
atendidas pela escola do Povoado Poxica, sendo os da Educação Infantil
e do EFI atendidos pela Escola Mano€l Joaquim).

5.7.13 Mrnocl Joequiru de Olivein Crmpo! (Ilh.) - PRf,VISÃO drr
turmrr do M.ternrl II ao 50 ano do EF-I:

5.7.13,1 02 (duas) tumas de l'ano/2' anoi

5.7.13.2 02 (duas) tumas de 2" ano/3" ano;

5.7.13.3 0l (uma) tuma de 3" ano/4o ano;

5.7.13.4 0l (uma) tuma de 4" ano/s" aoo;

5.7.t3.5 0l (uma) turma de Matemal II;

5.7.13.ó 0l (uma.) lulma de Pré l;

-{
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ÊSTADO OE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI, OE EDUCAçÂO
5.7.13.7 02 (duas) tumas de Pé Ul

5.7.13.8 02 (duas) tulmas de lo ano.

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas lo€alidades abaixo teÍão prioridade
na (re)matricula nás tumâs desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

a) Ilha e adjacências;

b) Saco da Rainha e adjacências;

c) Candeias e adj acências;

d) Pitombeira e adjacências;

e) Matedouro e adjacências;

f1 Vermelho e adjacências.

REGIÓES 4 E 5

5.7,14 Tetrtryron Fonter Sousr (MrquéD) - PREVfSÃO dar turmrs do
Meternrl II eo 9o rao do EF-II e tunn.t de EJA-EF:

5.7.14.1 0l (uma) turma de Pé I, matuúna;

5.7.14.2 0l (uma) tuÍma de Pré ll, matutiÍra;

5.7.143 0l (uma) tuma de I ô aro, matutina;

5,1.14.4 0l (uma) turma de lo ano/2" ano, matutina;

5.?.14.5 0l (uma) turma de 2" ano/3o ano, malutina;

5.7.14.6 0l (uma) turma de 3" ano/4" eno, matutina;

5,7.14,1 01 (umâ) hrma de 40 ano/so ano, matutina;

5.7.14,8 0l (uma) lurma de Matemal II, v$pertina,

5.7.14.9 0l (uma) turma de 5' ano/6o ano, vespertinas;

5.7.14.10 02 (duas) turmas de 6' ano/7o ano, vespeÍina;

5.7.14.11 0l (uma) tuIma de 7' aro/8o ano, vespertina;

5.7.14.12 0l (uma) turma de 8'ano/f ano, vcspenina.

5.7.14.t3 0l (uma) turma de 9" ano. 0EJA-EF

" 
Jdí/
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO
5.7.14.14 Turmas de EJA-EF, cujas definiçôes se darão após as pré-

matriculas, computadas até dia 29.01, para a análise da
possibilidade dos anovsfies serem ou não ofertadas. Do tumo da
tarde e/ou notumo.§ 1. Os alunos residentes nas localidades
abaixo terão prioridade na (re)matrícula nas tuImas desta escola,
conforme a disponibilidade de vagas:

a) Muquém e adjacências;

b) Lessa e adjacências;

c) Sítio GaÍna e adjacênciasi

d) Fazenda Cajá e adjacências;

e) Fazenda Brcjo e adjaéncias;

0 Cantinho e adjacênciast

g) Mata Verde e adjacências (alunos do EFJI);

h) Garangau e adjacências (alunos do EF-ll).

5.7.15 Mrrir Francilcr de Jesur (Fundto) - PREVISÃO dr! aurmtr do 3o
eno do EF-I ro 90 rno do EF-II:

5,7.15.1 0l (uma) turma de 2. ano/3o ano

5.7.15.2 0l (uma) turma de 3" ano/ 4o ano;

5.7.15.3 0l (uma) turma de 4o ano/ 5" ano;

5.7.f 5.4 0l (uma) turmâ de 5" ano/ 60 ano;

5,7.15.5 02 (duas) turmas de 6o ano/ 7o ano;

5.7.15.6 0l (uma) tuma de 7. ano/ 8o ano;

5.7 ,15.7 0 I (uma) turma de 8' âno/ 9" ano;

5.7.15.8 0l (uma) tuma de 9" ano;

EJA-ET

5,7.15.9 Turmas de EJA-EF, cujas defiÍriçôes s€ darâo após as pré-
malrículas, computadss até dia 29.01, para a análise da
possibilidade dos anos/séries s€rem ou nâo ofenadas. no tumo dâ
tarde e/ou nofumo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas localidades abaixo úe.âo prioridade
na (re)matricula nas tumas desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

"fl
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MUNICIPIO OÉ ITABAIANINHA
ESTADO OE SERGIPE

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EOUCAçÃO
a) Fundilo e adjacências;

b) Água Boa e adjacéncias;

c) Carrasco e adjacências;

d) CarreÉis e adiacências;

e) Patu e adjacências (6. ao 9o anos).

5.7.16 JoÍo Bernrrdo do! Sroto! (Águr Bor) - PREVISÃO dr! turtrrrs do
Pré I ro 20 rno do EF-ll

5.7.16.1 0l (uma) tuma de Pré l;

5.7 .16,2 0 I (uma) turma de Pré tll

5.7.f63 0l (una) tuma de lo ano:

5.7.16.4 0l (uma) turma de l.ano/2. ano.

OBSERVAÇÂO: Os alunos residentes nas localidades abaixo teÍão prioridade
na (re)matrícula Das turmas desta escola, conformc a disponibilidade àe vagas:

a) Fundâo e adjacências;

b) Água Boa e adjacências;

c) Carrasco e adjacências;

d) Carretéis e adjacências;

5.7.17- Hildebntrdo Dirs dr Co.tr (prtú) - PLEI,ISÃO d.! tum.s do pré
I ro 50.oo do EF-I:

5.7.17.1- 0l (uma) lurma de pré t;

5.7.17.2- 0l (uma) tuma de Pré II;

5.7.17.3- 0l (uma) turma de l.ano;

5.1.17.4- 0l (uma) tuÍma de lo ano/2o ano;

5.7.17.í 0l (uma) turma de 2. ano/3o ano;

5.7.17.6- 0l (uma) turma de 3. ano /4" ano;

5.7.11.7- 0l (uma) turma de 4" ano /5. ano.

EJA-EF

5.7.1?.8 Turmas de EJA-EF, cujas definições se
matrículas, computadas até dia 29.01,

dalão aÉs as pré-
para a análise da

" *./

-Y

I
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPÊ

SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCAçÃO
possibilidade dos anoíseries sercm ou nâo ofertadas, no tumo da
lard€ e/ou nohrmo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos rcsidentes nas localidades abaixo terâo prioridade
na (rc)matrícúa ms tulmas desta escola, conformc a disponibilidade de vagas:

a) Poderoso e adjacências;

b) Beco da Gaia e adjacências;

c) Salvador e adjacências;

d) Amparo c adjacências;

e) Mata Velde e âdjacências (alunos da Ed. Infantil c do EFJ);

0 Garangau e adjacências (alunos da Ed. Idontil e do EFI).

REGÉO6

5.7.f8 Atrtrtre! dc Souzr Neto (Currrlinho) - PRETy'ISÃO dr! turm.! do
Pré I eo 50 eto do EF-I:

5.7,18.1 0l (urna) tuÍna de l'ano/2o ano;

5.7.18.2 0l (uma) tuma de 3" anol4o ano:

5.7.183 0l (uma) turma de 4' ano/so ano;

5.7.18.4 0l (uma) turma de fte I;

5.7.18.5 0l (uma) tuma de hé ll;

5.7.1t.6 0l (uma) turma de l'ano;

5.7.14.7 0l (uma) turma de 2" ano/3" ano.

f,JA-EF

5.7.18.8 Turmas de EJA-EF, cujas definiçôes sê darão após as pé-
matriçulas, computadas até dia 29,01, para a análise da
possibilidadç dos anos/séries serem ou nfu ofeÍadas, Do tumo da
lardc e/ou notumo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas localidades abaixo terão pÍi o;aú. /. )
na (Íe)matrícula Íras turmas desta escola, conforme a disponibilidade à" t^e*, f,/ 1 f

a) Curalinho e adjacências: V

b) Bagaço Grosso e adjacências;

B NúY
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MUNICIPIO DE IÍAEAIANINHA
ESTÂDO OE SERGIPE

SECRETARTA i,lUNtCtpAt DE EDUCAçÃO
c) Fazendâ do Padre e adjacências.

5.7.19 Jaime da Silveirr Carvatho - PREVISÃO d§ turmas do 50 80 90
snos e EIA-EF:

5.7.19.f 04 (quatro) tumas de 5. ano/6o ano;

5,7,19.2 05 (cinco) tumas de 6o ano/7" ano;

5,7.193 06 (s€is) tuÍmas de 7".no/8o ano;

5.7,19.4 05 (cinco) rurmas de 8. ano/g. aüo;

5.7.f9.5 04 (quaüo) tuÍmas de 9. ano;

EJA.EF

5.7.19.6 0l (uma) turma de l" etapq noturno (EJA-l.Fase);

5.7.19.7 01 (uma) turma de 2" etap4 nohrmo (EJA-l"Fase);

5,7.19.8 0l (uma) tulma de 3. etapq noturno (EJA-l.Fasc)i

5.7.19,9 0l (uma) turma de 4" etapa, notumo (E A-l"Fase);

5.7.19.10 0l (uma) turma da 1" etap4 noíuna (EJA.2" Fase);

5.7.19.11 0t (uma) nüma de 2, er8p4 notuÍna (EJA-? Fase);

5.7.19.12 0l (uma) tuma de 3" etapa" notuÍna (EJA-2" Fase)i

5.7.19.13 0l (uma) turma de 4, etap4 notuma (EJA-2! Fase).

OBSERVAÇÃO l: Os alunos residenles nas locatidades abaixo terão prioridade
na (re)matricula nas tumas desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

a) Rua da Presa e adjacências;

b) Guilherme Campos e adjacências;

c) Caraíbas e adjacências (podendo optar enüe esta escola e a Oséas Batista,
tanto para o EFJI quaoto para a EJA-EF);

d) Conjmto Albano Fmnco e adjacências (pod€ndo optar entle esta escola
e a Oséas Batists, tanto para o EFII quanio para a EJA-EF);

e) Montalvâo e adjacências.

OBSERVAÇÀO 2: Em casos de indisponibilidade de vagas nas turmas
ofeÍtadas nesta escol4 obs€rvadas a reorientaÉo escolar 2021 aqui regulada,
o(a) diretor(a) em quesÍio consultarií as unidades educacionais abaixo.
seguindo esta ordem de preferência, e veriÍicará qual oferece a(s) vaga(s)
pretendida(s), direcionando os alunos/pais para a escola adequada:

tlL\/

24 *.t!-/J{
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MUNICIPIO DE ITABAIAT{INHA

ESTADO OE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
60 eo 9o rlor

I - Oseas Cavalcanti Batista:

II - Francisco Moreira.

5.7.20 Frucilco Moreir. - PREVISÃO d.! turDr! de 2o ro 90 .Do!:

5.7.20.1 02 (duas) turmas de 2o ano/3. ano;

5.1.20.2 04 (quêtro) turmas de 3. ano/4. atro;

5.7.203 04 (quato) turmas de 4o ano/s" ano;

5.7.20.4 04 (quatro) turmas de 5. ano/6. ano;

5.7.20.5 04 (quatro) tumas de 6. ano/7o stro;

5.7.20.6 03 (Ees) tumas de 70 ano/8. ano;

5.7.20.7 03 (és) tuImas de 8" ano/9o ano;

5.7.20.8 02 (duas) tumas de 9e ano.

FJA-EF

5.7.20.9 Turmas de EJA-EF, cujas definições se darão após as pré-
matriculas, computadas ate dia 29.01, para a análise da
possibilidade dos anos/series s€rem ou não ofertadâs. no tumo
da tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÀO 0l: Os alunos residentes nas localidades sbaixo terão
prioridade na (re)matrícula nas turmas desta escola, conforme a disponibilidâde
de vagas:

a) Conveniência e adjacências;

b) Sitio Pereira e adjacências;

c) Mutirão e adjacàrcias;

d) Conjunto l,eonor Franco e adjacências;

e) Angelim e adjacências.

OBSERVAÇÀO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nas tumas
ofertadas nesta escola, observadas a reorientaçâo escolar 2021 aqui regulad&
o(a) direto(a) em questão consultará as unida6.5des educacionais abaixo.
seguindo esta ordem de preferênci4 e verificaú qual oferece a{s) vaga(s)
pretendida(s), direcionando os alunoípais pare a escola adequada:

30 ro 5o anos

25 f\l-lÍv
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO OE SÊRGIPE

sEcREÍAR|A MUNtclpAt- DE EDUCÁçÃO
I - Oséas Cavalcaoti Batista;

II - Jose Carlos de Oliveira;

III - Passos Ponol

IV - Jose Lima.

60 ao 9o rpos

V - Oseâs Batista:

VI - Jaime da Silveira Carvalho.

5.7.21 José Limr de Cervdho - PREYISÂO dü trrD.s de Mrteruel II ro
5o rno c turEr! de EJA-EF, confontrc o (R.E)DIRECIONAMENTO
dfuposto resia Portrrir:

5.7.21.1 0l (uma) turma do MaterÍal tl:

5.7.21.2 0l (uma) tuma de Pré l;

5.7.213 02 (duas) turmas de Pé II;

5.7.21.4 02 (duas) turmas de lo ano;

5.7.21.5 02 (duas) turmas de l. ano/2. ano;

5.1,21.6 03 (três) turmas de 2. ano/3o ano;

5.7.21.1 03 (§ês) tuImas de 3. ano/4. ano;

5.7.21.8 02 (duas) tumas de 4. ano/s. ano;

EJA-EF

5,1.21.9 Tumas de EJA-EF, cujas dehnições se darâo aÉs as pre_
matriculas, computâdas atc dia 29.01, pam a anális€ da
possibilidade dos anos/séries serem ou não ofeÍadas, no tumo da
tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÀO 0t: As tumas da EJA-EF Âucionarão em um Arexo da
Escola, localizado na Rua Fratcisco Severo, no 397 - Guilherme Campos,
nesta cidade, nos tumos matutino e vespertino.

OBSÊRVAÇÂO 02: Os alunos resideÍrtes nas localidades abaixo terão
prioridade na (r€)matrícula nas turmas da Educaçâo lnfantil ao 2" ano desta
escola, coÍrforme a disponibilidad€ de vagas:

JARDIM I AO 2'ÂNO

26
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MUNICIPIO DE ITAEAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

sEcREÍÀRtA MUNtctPAt DE E0UCáçÃO
a) Ruâ da Prcsa e adjacências;

b) Cuilherme Campos e adjacências;

c) Riacho Sêco e adjacência Gpdendo optaÍ entre esta escola e a Escola
Santa Joana D'Arc (Jardim I ao 2. ano) e a Escola Oséss Batista (lo e 20
anos));

d) Caraíbas e adjacências (podendo optar entlÊ estâ escola e a Escola Santa
Joana D'Arc (Jardim I ao 2" ano) e a Escola Oséas Batista (1. e 2" anos));

e) Conjunto Albano Franco e adjacências Grodendo optar entre esta escola
e a Escola Santa Joana D'Arc (Jardim I ao 2" ano) e a Escola Oséas
Batista (lo e 2'anos));

0 Montalvâo e adjacências;

OBSERVAÇÃO 03: Em casos de indisponibilidade de vagas nas tumas
ofenadas nesta escola, observadas a reorientação escolar 2020 aqui
regulada, o(a) direto(a) em questão consultaú as unidades educacionais
abaixo, seguindo esta ordem de preferência, e verificará qual oferece a(s)
vaga(s) pretendida(s), direcionando os alunos/pais para a escola adequada:

Jrrdim I eo 20 eno

I- Santa Joana D'Arc;

II- Lírio dos Vales.

3o ro 50 elos

Itl- José CaÍlos de Oliveira;

IV- Passos Porto;

V- Oséas Cavalcanti;

VI- Francisco Moreira.

3.1.22 Orérr Crvelcenti Brtiltr - PRDVISÃO d.! turmu de lo ro 90 rno!:

5,7.22.1 0l (uma) turma de l. ano/2. ano;

5.7.22.2 02 (dÜas) turmas de 2o ano/3o ano;

5.7.22.3 04 (quatro) turmas de 3o ano/4" ano;

5.7.22.4 03 (tês) tumas de 4. ano/So ano;

5.7.22,3 02 (duas) tuÍmas de 5o ano/6o ano;

5.7.22.6 03 (tres) turmas de 6. ano/7o ano;

21



Sexta-feira
29 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1142

- 3 2 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

€SÍADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
5.7.22,1 04 (quatro) turmas de 7. ano/8. ano;

5.7.22.8 03 (tês) tumas de 8. ano/go ano;

5.7.22.9 01 (uma) tuIma de 9o mo.

OBSERVAÇÃO Ol: Os alunos residenúes nas localidades abaixo terão
prioridade na (rc)matúcüa ffs turmas desta escola, conforme a
disponibilidade de vagas, obsewadas as disposições para as demais escolas:

a) Centro e adjacências (podendo optar etltre esta e a Escola Santa Joana
(1'e 2" anos));

b) Avenida e adjacências (podendo optâr entre esta c a Escola Santa Joana
(1" e 2" anos));

c) Saco do Capim e adjacências (podendo optff entre esta e a Escola Santa
Joana D'Arc (1" e 2" anos); bem como e[he €sta e a Escola passos
Porto, (3' ao 5" anos));

d) Rua do Arame e adjacências (podendo optar entre esta e a Escola Santa
Joana D'Arc (l'e 2'anos); bem como entre esta e a Escola passos
Porto, (3o ao 5'anos));

e) Lessa e adjacências (podendo optar ente esta e a Escola Santa Joana
D'Arc (1" e 2'anos); bem como entre esta e a Escola passos porto, (3.
ao 50 anos).

OBSERVAÇÃO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nas turma§
ofertadas nesta escola, observadas a reoientação escolar 2021 aqui regulada,
o(a) diretor(a) ern questâo consultará as unidades educacionais abaixo.
seguindo esta ordem de preferência. e \ eriÍicará quai oferece a(sl vagEs)
pretendidâ(s), dirccionando os alunoVpais para a escola adequada:

1o e 2o anos

I - Santa Joana D'Arc;

lI - José Lima;

III - Lírio dos Vales;

30 ao 50 anos

IV - José Carlos de Oliveira;

V - Passos Portol

VI - José Lima;

VII - Francisco Moreira;

v
lrii.
lt 0
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTAOO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÁO
60 ao 90 rnor

VIII - Jaime da Silveira Carvalhor

IX - Francisco Moreira.

5.7.23 Joré Carlor de Olivein - PREVISÃO dr! turm$ dG 20 eo So enoo:

5.7.23.1 04 (quaso) turmas de 2. ano/3o ano;

5.7.23.2 02 (duâs) tumas de 3o ano/4o ano;

5.7.233 03 (tÉs) tumas de 4o ano/5o ano.

EJA-ET

5.7.23.4 Tumas de EJA-EF, cujas definições se darão após as pré-
matriculas, compuladas até dia 29.01, para a análise da
possibilidado dos anoyseries setem ou nâo ofertadas, no tumo da
tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÀO 0l: Os alunos residentes nas localidades abaixo terâo
prioridade na (re)matrícula nas humas desta escola, conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Rua da Presa e adjacências G,odendo optar entle esta escol4 a Passos
Porto e a Escola Jose Lima de Carvalho);

b) Guilherme Campns e adjacências (podendo optar cntre esta escola e a
Escola José Lima de Carvalho);

c) Rua Geru e adjacências (podendo optar entre esta es€o1a e a Escola José
Lima de Carvalho);

d) TEvessa HI e adjacências (çndendo optar enu€ esta escola e a Escola
Passos Porto);

e) Montalvâo e adjacências (podendo optar entre estâ esEola e a Escola
Jose Lima de Carvalho);

0 CÍuz do Alto e adjacências (podendo optü ente esta escola e a Escola
Passos Porto).

OBSERVAÇÂO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nss turmas
ofertadas nesta escola, obs€rvadas a reorientaçlo escolar 202 I squi .egulada,
o(a) direto(a) €m quesülo consultará as unidades educacionais abaixo,
seguindo esta ordem de preferência, e verificará qual oferece a(s) vaga{s)
pretendida(s), direcionando os alunos/pais para a escola adequada:

30 ro 5o erog

I - José Limai

2s -§rYJ
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
€STADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
II - Oséas Batista;

III - Passos Porto;

lV - Fmncisco Moreira.

5.7,24 Prssos PoÉo - PRETr'ISÃO drs turm$ dc 20 eo 60 rnos:

5.7 .24,1 0 I (uma) túma de 2. ano/3o aro;

5.7.24.2 02 (duas) turmas de 3o ano/4o ano;

5.1.243 02 (duâs) turmas de 4.ano/5. ano;

5.7.24,4 03 (tÍes) tumas d€ 5. ano/6o ano;

EJA-EF

5.7.24.5 TuÍmas de EJA-EF, cujas definições se daÍão após as pré-
matrículas, computadas até dia 29.01, para a atáise da
lnssibilidade dos anoVseries serem ou não ofeíadas, no tumo da
tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÀO 0l: Os alunos residentes nas localidades abaixo teáo
prioridade na (re)matrícula nas turmas desta escola, conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Centro e adjâcências (podendo optaÍ enae esta escola ou a Escola Oséas
Batista);

b) Avenida e adjacências (podendo optar entre esta escola ou a Escola
Oséas Batista);

Cruz do Alto e adjacêrcias;

Saco do Capim e adjacências (podendo optar entle esta escola ou a
Escola Os€as Batista);

Rua do Arame e adjacências (podendo optar entre esta escola ou a

i!

c)

d)

e)
Escola Oséas Batista);

f) Lessa e adjacências (podendo optar entre esta escola ou a Escola Oséas
Batistâ).

OBSERVAÇÃO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nas turmas
ofertadas nesta escola, observadas a reorientasâo escolar 2021 aqui regulads, ,,,
o(a) direlor(a) em questão consultará as unidades educacionais abatxo.,/
seguindo esta ordem de preferênciâ. e verificará qual oferece a(s1 vaga(rí /
pretendidqs). dirccionando os alunos/pais para a escola ade4uada: ( 

U
30 to 5o rnos
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MUNICIPIO DE TTABAIANINHA
ESÍADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO
l - Oseas Batista;

II - Jose Carlos de Oliveira;

III - José Lima;

IV - Francisço Morçira.

5.7.25 Srote Joenr D'Arc - PREVTSÃO d.s aurmr! do pré I ro 20 rDo:

5.7.25.1 07 (sete) tumas de Pré l;

5.7.25.2 06 (seis) turmas de Pre II;

5,1 253 08 (oito) tumas de I . anoi

5.1.25.4 07 (sete) turmas de l. ano/ 2" ano;

5.7.25,5 0l (uma) turma de 2' ano/3o ano.

OBSERVAÇÀO 0l: Os alunos residentes üs localidades abaixo terão
púoridade na (re)matrícula nas turmas desta escola, conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Centro e âdjacências;

b) ConveniênciÀ abrangendo das imediaçõcs da Escola Francisco Moreira
e do Cemitério Seúor do Bonfim, em direção do centro da cidade
(podendo optar entre esta escola ou a escola Lirio dos Vales);

c) Avenida e adjacências (podendo optsr entre esta escola e a Escola José
Lima de Carvalho):

Cmz do Alto e adjacências (yndendo opur entre esta escola, a Escola
Jose Lima de Csrvalho ou a Escola Oséas Batista);

Saco do Capim e adjacências (pode[do opta. entre esta es€ola, a Escola
Jose Lima de Carvalho ou a Escola Oséss Batista);

I Rua do Arame e adjacências (podendo optar entre esta escola, a Escola
Jose Lima de Carvalho ou a Escola Oséas Batista).

OBSERVAÇÂO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nas turmas
ofertadas oesta escola, observadas a reorientaçAo esçolar 2021 aqü regulada,
o(a) direto(a) em quesüio consultará as unidades educacionais abaixo,
seguindo esta ordem de prefeÉnci4 e verificará qual oferece a(s) vaga(s)
pretendida(s), direcionando os alunos/pais para a escola adequada:

Jardim I eo 2o ano

I - Os€as Cavalcantel

d)

e)

/)

//

"y
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MUNICIPIO DE IÍABAIANINHA

ESÍADO DE SERGIPE

SECRETARIA IVUNICIPAT DE EDUCAçÂO
II - Jose Limq

III - Lírio dos Vales.

5.7.2ó LÍrio dos Vales - PREVI§ÃO dr! turm$ do Mrterud II so 30 sDo:

5.7.26.1 02 (duas) turma de Matemal II;

5.7.262 02 (duas) tumas de Pré I;

5.1.263 02 (duas) turmas de Pé ll;

5,7,26.4 02 (duas) turmas de lo ano;

5.7.26.5 02 (duas) turmas dc l'ano/2' ano;

EJAJE

5.1.26.6 Turmas de EJA-EF, cujas definições se dado aÉs as pré-
matrículas, computadas ate dia 29.01, para a anÁlise da
possibilidade dos anoVséíes serem ou nâo ofeíadas, no tumo da
larde e/ou notumo.

OBSERVAÇÃO 0l: Os alunos residentes nâs locatidades abaixo terão
prioridade na (re)matricula rus tunnÍs desta escola, conforme a
disponibilidade de vagas:

a) Sítio Pereira e adjacências;

b) Mutirão e adjacencias;

c) Conveniência, das imediações da Francisco Moreira com sentido ao
Sítio Pereirâ e do Cemitério Seúor do BonÍim com s€Íltido ao Angelin;

d) Conjunro LeonoÍ Franco e adjacências;

e) Angelim e adjacências.

OBSERVAÇÃO 02: Em casos de indisponibitidade de vagas nas turmas
ofertadas nesia escola, observadas a reorientação escolar 2021 aqui regulad4
o(a) diÍetor(a) em questilo consultaní as unidades educacionais abaixo,
seguindo esta ordem de preferência, e verificani qual oferece a(s) vaga(s) /^\
pretendida(s), dLecionando os alunoVpais para a escola adequâda, / J
Jrrdin I ro 20 rpo / ,. /
I - Santa Josna D'Arc;

À/&
32 vrd 

-

J
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
II - Oséas Cavalcante;

III - José Lima.

5.7.27 Creche pedro Emanoel Frro _ PREI/ISÃO drs turEss do Berçárioro Mrternsl II:

Sede

5.7.21.1 02 (duas) turmas de Berçário _ integlal;

5,7 .27 .2 0 I (uma) turma de Matemal I _ integal;

5.7.27.4 0l (uma) n[ma de Matemal I;

5.7.27.5 l0 (dez) turmas de Maúemal II.

SOBRE A ID{)E DOS ALUNOS

6.1 Para proceder à matrícula de novos alunos de Educaçâo InfaÍltil e de l" e 2"anos, a Escola deveÉ observar os seguintes cdtérios:

Anexo dr Rua Za

5,7.27.3 03 (três) tümas de Matemal I, integral;

BERÇÁRIO
3"--O ",, g^", " 

6 meses compleros ou a completar are J-!_d§[3Iç9 de 2021.

MATERNAL I De I ano e 7 meses aré 2 anos completos ou a complerar até f1de marco de 202 I .

De 3 anos completos ou a completar até 3l de marco de 2021.

De 4 anos completos ou a completar até 3l de março de 2021..

De 5 anos completos ou a completar até 3l de marco de 2

*f
I
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MUNICIPIO DE IÍABAIANINHA
EsÍADO DE SERGIPE

6.2 As crianças que já têm 7 anos completos ou a complctâr alé 3l de março de
2021 recomenda-se que sejam matriculadas no 2o ano, e caso nâo teúaÍn
estudado aDteriormente, deve-se seguir as ori€ltações de classificaçâo da
Resoluçilo CMEI n " 021201 9.

63 A Escola e I Creche Municipal deverão garantir a correçâo tla sinugâo
daquelas crianças matdculadas na Educação lnfantil que se encontram fora
dos critérios estab€lecidos no quadro acima. Se I çri8nça já tem 6 anos ou
completará até 3l de março de 2021, rec-omenda-se que seja matriculada no
lo ano, caso ela não tenha estudâdo anteriormente, deve-s€ seguir as
orientações da Resolução CMEI n" 0212019.

IMPORTAITTTE: Deve-se considerar que a idade, anbora não seja um critério
absoluto, é um referencial importantissimo psra o cstabelecimento de metas de
aprendizagem e desenvolvimento. Há situações, poém, em que a criança é mais
velha do que o padrão estabelecido para o grupo. Nesses casos é preciso ter
cuidado porque, muilas vezes a própria escola cria a distorção idade-serie/ano na
medida em que matricula alunos de 8 anos ou mais no lo ano, por exemplo. A
direção da escola deve çslar atenta para o fato dç que a disloryâo de 2 mos entre
a idade da criança e a idade pr€vista parâ a série ide3l já configura dirtorçto.

6..1 Todos os novos alunos de cada escola, sem hisórico escolar, devem passar
por um processo de diagnóstico para que a escola, coúecendo a coÍrdição do
aluno, faça a classificação adequada, observada a Resolução CMEI n"
02/2019

É obrigatório que a escola manteúajunto à Íicha de marícula do aluno, bem
como na transferêncic a ficha de acompaÍúamento processual, tanto para â
Educação lnfantil quarto para os altmos do Ensino Fmdamcnral I (PNAIC,
PMALFA, Sistemátic4 Avaliaçâo de Leitua, AvaliaçeEs do Alfa e Beto,
etc), quando houver, buscando auxiliar no processo de diagnóstico.

Os alunos que têm 8 anos ou mais e chegam à escola pela primeira vez, ou os
que já ftequentararn a escola mas não têm registro de vida escolar, devem ser
avaliados pelo corpo docente da escola" auxiliados e orientados pela

6.6

Direção

6.5

e pela Coordenação, para serem
CLASSIFICADOS/RECLASSIFICADOS no ano/ série adequada ao
desempeúo apresentado, considerando tsmMm sua idade, observada a
Resolução CMEI no 02/2019.

SECRETÂRIA MUNICIPAT OE ÊOUCAçÃO

I" ANO
ADVTNDOS DA
EDUCAÇÃO
INFANTIL

De 6 anos completos ou I completar até 31 de marco de 2021 .

t" ANO/2" ANO De 7 anos completos ou a completar até 3l de marco de 2021.

"f
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6.1

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTAOO OÊ SERGIPE

SECREÍARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
Todos os alunos aptos a cusaÍ os 60 e 7o anos e que têm 15 anos ou mais,

devem ser matriculados, prefeÍ€ncialmente, nas modalidades de Educação de
Jovens e Adultos - EJA-EF, nos tumos matutino, vespenino ou notumo, a
depender da disponibilidade de vagas.

Os ahuos que, na data da matricula ou ate o dia 3 I de março, teúam l5 anos
completos ou mais, a serem matriculados do 2" ao 5. anos do Ensino
Fundamental, devem ser incluídos, preferencialmente, em salas de Educaçâo
de Jovens e Adultos EJA-EF, nos tumos matutiÍro, vespertino ou notumo, a
depender da disponibilidade de vag8s.

6.t

7 DOS PROCEDMENTOS DE MATRiCULA

7.1 No ato da nova matrícula ou Íra conÍirmação da matricula, o estudante deverá
apresentar os s€guintes documentos:

7.1.1 Da Educâção tnfartil:

a) Cópia da Certidão de Nascimento (pode ser dispensada se possivel for
aproveitar a do ano anterior);

b) Atestado ou carteira de saúde que conste estü a criança em dia com a
vacinação;

c) 2 (duas) fotogaíias 3x4 (pode ser dispeDsad4 caso haja foto dentro do
prâzo de vâlidade de ate 5 anos);

d) Carteira de Registro no pÍograma Bolsa Familia, caso a tenha;

e) Original e ópia legível com data recent€ do comFovante de residência
(águ4 luz, telefone fixo ou móvel, Internç! contrato de sluguel, IpTU,
cartão de cr&ito ou TV por assinatura) em nome do aluno (ie maior de
l8 anos) ou em nome de um dos pais ou responsáveis legais, o qual será
levado em coDsideÍação na avaliaçil,o da ploiimidade coit a escola;

f) Cópia do caÍil,o SUS (pode ser dispensada s€ o csÍâo for o mesmo
ainda).

7.1.2 Do Ensino Fundamental, e Educação de JoveDs e Adultos;

a) Cópia da Certidão de Nascimento, ou cópia do Registro Geral,/ RG (pode
ser dispensada se possível for aproveitar a do ano anterior);

b) Original do Histórico Escolar, a partir do 2o ano do Ensino Fundamental
(se vier transfe do de outÍa escola), e a p8Íü da l. Elapa da l" Fase, caso
aluno da EJA;

c) 2 (duas) fotogmfias 3x4 (pode s€r dispensada, caso haja foto denho do
prazo de validade de até 5 anos);

"_f
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I

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESÍADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO
d) Original e cópia legivel com data reçente do comprovante de rcsidência

(água. luz, telefone fixo ou móvel, Intemet, contÍato de aluguel, IPTU,
cartâo de cÉdito ou TV por assinaturâ) em nome do aluno (se maiot de
l8 anos) ou em nome de um dos pais ou responsável legal, o qual será
levado em consideração na avaliaçitro da proximidade com a escola;

e) Cópia do canão do SUS (pode ser dispensada se o caíâo for o mesmo
ainda).

Para a confirmaçâo da matricula do aluno nos anos subsequentes da mesma
Unidade Escolar, toma-se necessiírio apenas o preenchimento de requerimento
do aluno maior de 18 anos ou dos pais ou r$ponúveis legais dos alunos
menores de l8 anos, confirmando o interesse na manutenção do mesmo na
Escola. Contudo, por se tratat de um ano atípiço, deve-se ter o preenchimento
de outros docurnentos.

Em se úatando de aluno com Írecessidades especiais, dispondo de algum tipo
de deÍiciência, no ato da matriculq os paiVresponúvel(is) deverão entegar
cópia do Laudo Médico e a escola, por sua v€2, d€vc proceder automaticamente
ao direcionamento da matícula para a Gerência dc Educação Especial da SME
pam que possa avali& se o(a) aluÍD(a) s€ enquadra no peffil de atendimento
das SRM's, e, se positivo, inseri-lo(a).

SOBRE A PROGRES§ÂO DOS ALUNOS

Os alunos de lo ano seáo promovidos para o 2o ano, independente dos
resultados da avaliação de leitura e escrita, reforçando-se, todavia que todos
os esforços devem ser feitos para que a alfabetização aconteça de forma
completa na idade certa.

Os alunos do 2o ano serão promovidos paÍa o 30 ano, independente dos
resultados das avaliaçôes. Contudo, se faz necessário o cumprimento da
fiequência miúma de 7502. A enrurrnação desscs alunos deve estar em alerta
para aquelas crianças que ainda não leem de forma autônoma, nem mesmo
palavras. A açâo pedâgógica, em 2021, deve ser rigorosa e eficiente para que
as crianças s€ alfab€tizem com sucesso. É preciso eskr atento para que. ao final
do 2" ano, a criança esteja lendo textos simples com fluência e compreensão.
A atenção especial da escola para garantir as competências suficientes da
leitura e dâ escrita da criança do 2' ano é que vai possibilitar a continuidade
dos estudos com sucesm.

Ol alunos matriculados no ano de 2021 em tumas regulares de 3o, 4o e 5o anos,
terào sua promoção para o ano seguinte garantids, considerando a avaliação da
aprendizagem realizada pelo(a) professo(a) e média mínima de 5.0 (cinco) em
todos os componentes curriculares obrigatórios. A escola deve se
responsabilizar pela gaÍântia do ateÍtdimento às necessidades de apoio escolar
a esse(s) aluno(s) de modo que ele(s) possa(m) alcançar as metas de
aprendizagem previstas para cada ano cursado/a cuÍsar. Deve-se atentar-se pam
a Resolução de n" 01/2019 do que tange à atuação do Conselho de Classe.

7.3

8.1

4.2

8.3

0
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9.1
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESÍADO DE SERGIPE

SECREÍARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
O critério de avaliâção pam a progressão dos alunos de 6o ao 9o anos dcve ser
mais rigoroso, para que os alunos úo avancem com glandes dificuldades na
assimilação dos conteúdos básicos estabelecidos para cada aflo.

As recuperaçôes da aprendizagem dos alunos dar-se-ão por meio da
Iúensificação da Aprendizagem, bimestralmente, com a oferta de aulas e
atividades diferenciadas, dentro do planejamento do p€riodo. Busca-se ampliar
diferentes formas de ensino-aprendizagem pare s€ galantir as metas previstas
no tempo estabelecido. Ao final do ano letivo, o sluno que nâo obtiver média
anual mínima de 5.0 (cinco) nos Coml»nentes Curiculsres Obrigatórios, serão
submetidos ao Exame de Proficiência, após aulas com metodologias adequadas
à busca da efetivação da aprendizagem do aluno, nos term$ da Resoluçâo
CMEI n" 03/19.

SOBRE O NÚMERO DE ALUNOS POR TURMÁ,/SÉRIE

O número de alunos por turma deve obedecer à seguinte norma, para fins de
matricula, salvo exceçôes definidas entre Direção Escolar e Secretaria
Municipal de Educação:

MATERNAL I

MATERNAL II

JARDIM II

3' ao 5" ANO 30

SÉRE N'À,Ô,rIMO POR
TURMA

N'MÁXIMOPOR
TUTMA

BERÇÁRÍO t5 20

l5 20

l5 20

.IARDIM I t5 20

20 25

I' ANO 20

2" ANO 20 25

25

6" ao 9" ANO 30 35

37
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9.1.1 As turmas serâo formadas considerando os limites de alunos estabelecidos
nesta Portaria e de acordo com a capacidâde do espaço Íisico.

9.1.2 Não cons€guindo o limite mínimo de alunos Í,oÍ turma, a escola deveá tratar
com a Secretaria de Educação p&? que se proceda ao melhor equilíbrio
possivel entre as escolas.

9,1.3 Ultrapassando o limite mriximo por tuma, a escola deverá encamiúar o aluno
ou seu responsável legal à Secretaria Municipal de Educaçâo, mais
especificamente à sua Diretoía Administrativa e de Gestão Escolar, devendo
esta prestar lodas as informações nccessárias sobre as escolas com
disponibilidade de vagas e lodo auxílio a aluaos e/ou Í,ais de alunos na
resolução das situaçôes. Ressalva-se que caso se trate d€ um excedente comum
a todas as es{olas, com a ofcna da turma considerad4 a matrlcula será
direcionada pela SME para a escola que dispuser de menor relação e.rpçu
Íísico (sala) Í aluhos atendidos.

9.1.4 O mesmo deve se dar no que diz respeito às matrículas de alunos com
necessidades especiais, cujo encamiúamento deve ser feito às escolas que
ofereçarn o ensino nesta especialidade, com Salas de Recursos MultiÂmcionais,
ou à GeÉncia de Educação Especial, no Núcleo de Atendimento à Educação
Especial §AEE), ligado à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Educasão, pam que adote as providências.

9.1.5 No cenririo de pandemia COVID-19, no cotidiano escolaÍ, as tumas passárão
por processo de escalonamento pam oferta de Ensino presencial, em
atendimento ao protocolo de biossegurança deste município, que neste caso
preceitua a distância ent e alunos em sala de eula de no mínimo lm. Nào se
havendo possibilidade de ofeíar o ensino pÍ€sencial devido ao limite de
inftaestruturÀ a oferta será de forma EXCLUSM REMOTA para os novos
alunos provenientes de outms redes.

10 IMPORTÂNCIADACOMUNICAÇÃOESCOLA-SME.FAMILIA

10.1 É imponantissima a comunicação entre Esçola e Secretaria Municipal de
Educação no tocante a esclarecimentos de dúúdas e/ou dificuldades que
súam durante o processo de matrícula e/ou entrumaçâo. Esse é o momento
fundamental pam o ano letivo de 2021 e para o desenvolvimeato do
Planejamento Pedagógico das nossas escolas.

. ANEXO II
CALENDÁRIO DE MATÚCULA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE

ITABAIANINHÁ,/SE

/^)

LV

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOU

"y
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MUNICIPIO DE ITAEAIANINHA

ESTADO OE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI. OE EOUCAçÃO

I

a
I ATIVIDADES

PERiODO

JANEIRO, fEVEREIRO e
MARÇO/2021

t
I
ú
F"

Renovaçâo automática de
matrícula de alunos que já estão
malriculados na escol a\ em 2020,
e desejam renovar para 2021, de
acordo com as turmas ofertadas.

(Re)direcionamento escolar 202 I
- urbanos e rumis.

26.01 à 28/0r

Matriculas novas, incluindo as do
processo de busca ativa.

29.0r À 01.02

As prcvetrientes do Busca
Ativa a qualquer tempo.

An^álise da disponibilidade de
espaço.fisico para inclusâo das
MATRICULAS NOVAS no
modo presencial e contato com
responsável pelo aluno para
infomar a inclusão nas aulas
presenciais, quando for o caso.

Aré 05.02

Consolidâção das turmas por cada
escola:

03.02

Mapeamento e aniílise, pela SME,
da distribuição da matricula
conforme o disposto no item 3 e
respectivos subitens, do ANEXO
I desta Portaria.

05.01

õà
Busca ativa de alunos que não
concluiram o Ensino
Fundamental I ou II e estiveram
fora dâ escol4 em 2020;

A paÍir de 01.02 c
39
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

/^)

,/

l*e ,odrJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Busca ativa de alunos que não
renovararn matrícula e nem
pediram transferência para outra
escola, de 2020 pala 2021.

01.02 à 05.02

Qz
c

z
É,
F

ObservaÍ casos previstos no item
4. do Anexo I

Até 03.03

êrrÊl
^dÕ^
ütsÊP
5Eg*rlcí

Escolas s€m atendimento de
transporte escolari

I1.02 a 19.02

Escolas com atendimento de
tramporte escolar.

u

&
=Fz
r.l

Diagnóstico dos novos alunos I' QUINZENA DE AULA

Ajustes finais de eflturmaçõ€s,
em conformidade com as
normativas vigentes do Conselho
Municipa.l de Educaçâo de
Itabaianinha-SE.

2' QUINZENA DE AULA

Finalização do Processo de
Enturmaçâo, em conformidade
com as normativas vigentes do
Conselho Municipal de Educação
de ltabaianiúa-SE.

I' SEMANA DE MARÇO
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Eu,

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO

aNEXO t

NOIIE DA ESCOLA

TER ODE ATR|CULA. CONTINUU DE DOIS ANOS ESCOLARES 2O2Ol202í !
CIÊNCIA DE PARTICULARIDADES DO fES O (ENSINO FUNDAIENTAL í E 2)

(nome completo), (grau de parentesco),

podador(a) da Carteira de ldentidade no

pelo(a)

e CPF no _._ responsável

aluno(a)

CPF no

e/ou RG no regularmente matriculado n6sta escola no ano de 2020

por meio dest6 documenlo que o reÍêrido aluno(a):na turma _, turno declaro,

( ) que o aluno(a) cursará o Continuum de Dois Anos escélêtes 202012021 neata escola, conÍorme Resotuçã,

CMEI n' 01/2021. Desta forma, confirmo a matrícula para o ano cível d6 2021.

( ) que o(a) aluno(a) retornará à3 etiyidades prê!ênclâi! ê que 63tou ci6nte quanto ao fato de que as aule

preEenciais serão intercaladas com momentos remotos, sendo obrigatórios o cumprimento e a rgalizaçáo de

Atividâdes Escolares Não Presenciais nesses p€ríodos.

( ) que o(a) aluno(a) permanecerá aponas com a! atividadls lsmota! e que estou ciente quanto i

obrigatoÍiedade do cumprimento e da realizaÉo das Atividedes Escolares Não Presenciais, responsabilazando-m,

com a busca e entrega de material didático e complementar na escola, 8êndo possívsl retornar às aulas presenciai

a qualquer tempo, desde que eu comunique êsta decisáo à escola com no minimo í5 dias dê antgcodência, par,

que sejam providenciados o transporte e a alimentação do(a) aluno(a).

SOBRE O TRANSPORTE ESCOLAR

( ) que o(e) aluno(a) necessita de transporte escolar. Local de embarque:

( ) que o(a) aluno(a) náo necessita de transporle.

SOBRE AS ATIVIDADES PRESENCIAIS

( ) declero que o aluno tem equipamento têcnológico I intêmêl para ecompanhar a8 atividades virtual

.{
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESÍAOO DE SERGIPE

SECRETARTA MUNTCTPAT OE EDUCâçÃO
( ) declaro que o aluno necessita reÇeber atividades escritas nos sstudos náo-pr6senciais. Assinale o motivo. I

se íor outro, escreva. ( )náotem equipamento; ( ) não tem internêt; Outro:

( ) Declaro tamtÉm ter conhocimônto dos cuidado! c protocolor dG lagurunçr omitidos pola Socrotsri,

Municipalds Saúde, atÍavós da vigilância sanitária dolto munlcÍplo, rÊfor.ni.s a Covid-19 e me compromet,

a náo enviar para a clcola o(a) aluno{a) quando oata lprürontar lintomt3 grlpai! ou Íebre asrim comc

quando alguóm de 3ur íamília eúou convívio diário oltaF com o. mc3mo! .lnloml!.

ITABAIANINHA./SE, / /2021,

A ssinatu,a do Respon sável

42
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Eu

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAT OE EDUCAçÂO

ANEXO IV

NONE DA ESCOLA

DECLARAçÃO DE CONHECIUENTO/ TUR AS DE EJA E EDUCAçÃO INFANTIL

'nome compbq, @rau de pêrenlesco),

ponador(a) da Cartêira de ldentidade no

polo(a)

e CPF no _._ responsávêl

aluno(a)

, CPF no

e/ou RG no rêgularmenlc matriculado nesta escola no ano de 2020

por mêio d€atr docxmênto que o reterido aluno(a)ina turma _, tumo declaro,

( )que o(a) aluno(a) retomará às aüvidadrs prolrnclala ô qu6 astou ci6nts quenlo ao fato de que as aula

pra3enciais 6erão intercaladas com momentos remotos, Bendo obrigatórios o cumprimento e a realizaçâo da

Atividadês Escolares Não Presenciais nesses períodos.

( ) que o(a) aluno(a) pormanocorá apenas com ts .tlvld.dar Emotaa e que estou cienie quanto i

obrigatoriedade do cumprimento e da realização das Atividades Escolâres Não Prês6nciais, responsebilizando-mr

com a busca e entrega de material didático e complementar ne 6scola, t6ndo posSlvel retornaÍ às aula8 presenciai

e qualquêr tempo, desde que eu comunique esta decisão à escola com no mlnimo í6 dirs do antrcrdancia, par,

que sejam providenciados o transporte e a alimentaÉo do(a) aluno(a).

SOBRE O TRANSPORTE ESCOLAR

( ) qus o(a) aluno(a) nacessita dê transpoÍte escolar. Locâl de embsque:

( ) quê o(a) aluno(a) náo necessita de transporte.

SOBRE AS ATIVIOADES PRESENCIAIS

( ) declaro que o aluno tem êquipamento tecnológico e intêrn6t pere ecompanhar as atividades virtuslmente.

( ) dgclaro qu€ o aluno necessita receber atividades escÍitas nos estudos náGpre3ênciais. Assinale o motivo. I

80 íor oúro, escreva. ( )nãotem equipamento; ( )nâotem internct; Outro:

Xünicipll dc Srúdô, atÍ.vb da viollância !.nltáris dcrtc munlclplo, r!í!í!nt r a coyid-1g e me compromet,

43
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAL OE

Ptra a olcola o(a) quando olto aprcaontlr ou Íobro essim comc
quando alguám d6 sua familia e/ou convívio diário êstrl8 com ot mclmor lintomas.

ITABAIANINHAJSE, / /2021.

Assin atu râ do Re spon sével

0
/1/W'

J"
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MUNICIPIO DE ITÂBAIANINHA

ESTADO OÊ SERGIPE

SECRETAR|A MUNtCtpAt- DE EDUCáçÂO
ANEXO V

NO E DA ESCOLA

TER O DE UATRICULA - ATRíCULA NOVÂ/AOVINDO DE OUTRA REDE

Eu

portado(a) da Carteira de ldeniidade no e CPF no

(nome completo) , (grau de parentesco) ,

rêsponsável pêlo(a)

aluno(a)

CPF n'_._ e/ou RG no

reÍerido aluno(a):

, d€claro , por meio deste documsnto que o

(i
ê a depênder do resultado da mesma, se náo Íor sâtisfatório, cursará o Continuum Oois AnoS Êscolares 2O2Ol2021 neSti

ô6cole, conlorme Resoluçáo CMEI no 01/202't. Dssta Íorma, conÍirmo e matrícule para o ano cível ds 2021.

( ) qu€ o(a)aluno(a) paíiciprrá d.s atividados prôrencirit
prêSenciais seráo intercaledas com momentos remotos, sando

Atividades Escolares Náo Presenciais nesses períodos.

e quê ê8tou ciênt€ quanto eo fato de que as âula

obrigetório8 o cumprimento e a realizaÉo da

( ) que o(a) aluno(a) Patticip.rá rpona! dar etivldad!! nemote! 6 quê e8tou ciêntê quanto à obrigatoriedad,

do cumprimenlo e da rêalizaçáo das Atividades Escolares Náo Pressnciais, rêsponsabilizando-me com a busca ,

cntrEga de material didático s complomentar na escola, sondo possivâl retomar à8 aulas presenciai3 a qualque

tcmpo, desde que eu comunique esta decisâo à escola com no mínimo í5 dia! dr tntacodência, para que sêjer
providenciados o transporte e a alimêntação do(a) aluno(a).

( ) declaro que tenho ciência que o regime presencial sêrá prioÍitário paÍa 06 alunosjá iniEgrantes desta rade de ensin
(matíiculado êm 2020) e na possibilidade de êncaixe estê aluno(aluna) também parlicipará de momêntos presenciais-

SOBRE O TRANSPORTE ESCOLAR

( ) que o(a) aluno(a) nêcessita de transpoíte sscolaÍ. Local de embatque:

( ) quê o(a) aluno(a) náo necessite de transporte.

SOBRE AS ATIVIDADES PRESENCIAIS

( ) declero que o aluno tem equipamento tecnológico e internet para acompanhar aB atividades

( ) declaro que o aluno necessita r€cebeÍ atividades egcrilas

E! for outro, escreva. ( )não tem equipamento; ( )nâotem

nos eEtudos nào-presenciais. Assinale o motivo.

interngt; Outrol

"ff
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA MUNICIPAT OE ED
( ) Declaro também ter conhecimanto dor cuidados a protocolot dê raguÍtnça 6mlúdo3 pola Soclotârl,
Municipalde S.úd6,.tr.vés da vigiláncia sanitária doste municíplo, r€ílranto. à Covid-19 e me compromet,

e nlo cnviar prÍa a ogcola o(a) aluno(.) quando eltg rpruontrr alntoma! grlpai! ou tsbr3 r!!im corfc
quendo alguàr do sua Íamilia ê/ou convivio diário srtola com o! marmoa tintomag.

ITABAIANINHA,/SE, / /2021,

A ssin alu ra do Re spon s ável

46
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PORTARIA (Nº 044/2021)

PRf,TIITI RÀ MT I\I( IPÀI- DB TIANALI\INIIÀ

"Desigaa servidor para atuaÍ como Fiscal do
CoDtrsto N' 06n02l e contrarações dela
oriundas".

PORTARIA NO OlT./DE ?9 DE JllÍÉFor zozr

O PRDFEITO MUMCIPAL DE ITABAI NINHÂ, Estâdo dc SeÍgipê, no uso dê su,s rtribuiçôês
legais conferidas pelo Lei Orgânica Municipal e eÍn cumprimento âo AÍ. OZ, aa lri fede"a n. t.OOOlô: e
posteriores slteraçõeE

REM)LVE:

Art t" - DesigDa paÍa âtuaÍ como Fiscal do contÍato, exercendo todrs as atribui9ôes ao mesmo inerentes
e designadas em legislaçâo peÍtinênt€s e nesta poÍtâria, no &bbito da pÍefeituÍÂ úudcipâl de trabaianiúa
o servidor abaixo especificádo:

I - MsÍL SíM. Stmõê! do NrlcleêDao, CpF no 016.ú1.,13943, lotado na Sccrstaria MuÍicipal dc
Súdc dr ltábaianiúa-

tut. 2'O ServidoÍ designâdo atu rá no ànbito do CoDtrrto N" 06r!021, dE(orrente da ln.d:ibilihd.
dc Li.itrÉo N" 04/2021, e coft-atâções dcla oriutldas.

Prúgrrfo único. Consitu€Nn-s€ como dâdos complemetrtaÍcs:

I - 
^Zclar_ 

pelo efetivo cumpriúento das obrigações iúpostas no Conar.Ío N.0ón021 e veri
:-j91Dlry"-*^"):c-1!|o dls contrâtaçõês coú âs especificaçôes cditaticias c sncxos da tn.rigibiüd.d.
1.-.1t,::!., N".Y0rl e.dem- ais normascspocinc"i 

" 
se o, p.oceaiÀ*to" So Jeqo.ao. pa.a gu."oti,

a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II - Acompaüfl, fiscâlizaÍ e at€star a execuçào dos scrviços gestados;

PE§.r nni.m P.ir(olo n. 27. tó 

^flh. 
Córro. Iiú.ürbr/SE. CNp.t t3 09E tEt/oml{2. T.l (?9, J5rK-lzgt

Hd.r.g.: tr *$ loboEallJç&Lh

CAT
CONSt,'LTORIÀ
ASSESSORIA E
CONTABILIDADF,
PÚtsLICA LmA .
CNPJ
08 560 935/000t-
u4

OBJETO: CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESÀ
ESPECIALZADA PARÁ ÀSSESSORIA E
CO\STJLTOPJA TECNICA ESPECIALIZ ADA NA
AREA DE COMABILIDADE PÚBLICA E APOTO
ADMTMSTRATIVO, ABÀIXO ENTJMERÁDOS,
PARÁ O EXERCiCIO 202 I

ASSESSORIA E CONSTJLTORIA
TECMCA EM CtrRÂL:
. A-SSESSORIA E ORTENTAÇÀO NA
E)GCUÇAO DE SER}ICOS CONTABEIS.

u ol 2021 31.12.2021

AÍ. 3" - À fiscálizoção compcte, cúe outras âtribuições:

OBJETO DA INLXTGIBILIIIADE DE
LrcrrAcÀo

},IGÊNCTA DO
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III Indicâr a9 eventuais glosas dâs fatuÍasl

IV - lnformar ao Cestor ale Co râlos o eveÍhral
poderá ensejâr a aplicação de pcnalidades;

descurnprimento dos compromissos psctuados, que

V . Regisü"rr todls as ocoÍràcias, qualitativas c qu.artiÍativas, relacionâdâs com a execução do CoÍttrâto
pcla qual foÍ r.s?onsávcl, prêstando nos autos os esclarccimcntos qüe sc fizerem nectssáriàs;

Vl Manfer pfiDanentê úgilfucia sobÍe Às obrigaçôes dâ Conüâtrda, definid.ss nos dispositivos
crntratuais e condiçôes editallciâs e, ÂmdÀnentalmentq qurrto à obsêrvância aos principios e preceitos
consubstáÍrciados na Lei n" 8.66ó193, com suas alteÍações.

§1" - O Fiscal- anotúá em regisEo pÍópÍio todâs as omn&rcias, detcrminsndo o que for necessáío à
reSulariz€çlo das feitas observadss.

§2" - As decisôes e pÍoüdêocias que ulúE assaÍem a comp€tfucia do Fiscal dey.Íâo s€r solicitâdas a
Autoridsde Compctetrtq em tempo hábil pâra & adoção das mcdidas c.bívÇis.

AÍt. 3ô - Esra PoÍtsri8 €írü-â cÍn ügoÍ na daÍa dc sua púlicaçâo.

Aí. 4" - RevogÀn-sc âs disposiçôcs €m contrário.

GABINETE IIO PREFEITO MUNICIPAL DE MABÂIAI\IINIIÁ,/SE, 

- 
DE JÂNEIRO Df,2Al

DA\ILO A I,\'fS I'ALHO
Prefeito

JA,&*

---/ t f
Jtlcr.,^d A!íero br*.^ fe"*"pecr- I}ioRrD_rúCh Lt}tA FONSECA

Secr.tári. Múiciprl d. Seúd. dc ttâbriríinhâ

ciate cm C4 t ôt nozt.

Mâris Silvi, Simô.! do Nes.imêDto
Fiscrl do Conrrâto n" 06/2021

Pr ç. Flciüo P.ixo.o a. 27. l. 
^&, 

C.aro, It t iairh/SE, CNPJ l3_09E.lEV0@l {2, Têt (79) t ja4-129 t
Hompltc: ldrylrjEbqbiú.ário4la
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA (ATA DE SESSÃO 2020)

à
!,

. )

***

  PRÍÉITIEI'I URA MUNICIPAL |) l'ARAlANINl IA

COMISSAO PlíRtx-lANFNTI: Dl: LlCI [AÇAO

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020

ATA REFERENTE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

As nove horas e trinta minutos do dia vinte e um de Dezembro do ano de dois mil e

vinte, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Itabaianinha, reuniu-se a Comissão

Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 001 de 02 de Janeiro de 2020,

composta pelos servidores, Reginaldo Vieira da Silveira, Presidente, Aloizio dos Santos

Silva, Secretário e Tonny Sousa Santos, membro, para análise das propostas da Tomada

de Preços nº 11/2020, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DA PRAÇA ORLANDO

FERREIRA ALVES, nesta cidade de Itabaianinha/SE. Estava presente, na condição de

assessora técnica, a engenharia civil Sra. Daniela Maria de Melo Cardoso, servidora

deste município. O Sr. Presidente declarou aberta a Sessão. Após análise da

documentação e com base em parecer técnico, a Comissão tornou a seguinte decisão:

Desclassificar as propostas das empresas JBSMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA — ME, CNPJ 01.842.819/0001-69 por ter apresentado em sua planilha de BDI os percentuais

de Seguro, Garantia e Despesas Financeiras em desacordo com os limites estipulados pelo TCU e

ANSELMO CORREiA DOS SANTOS SERVlÇOS TERRAPLENAGEM LTDA EPP, CNPJ

32.798,720/0001-30. por ter apresentado planilha de BDI com percentuais do PIS e COFINS

divergentes dos percentuais correspondentes à faixa em que a empresa se enquadra no Simples

Nacional, e Classificar as empresas CSX CONSTRUÇAO & NEGÓCIOS lMOBILIÁRlOS LTDA e

CAL CONSTRUÇÓES LTDA — EPP. Assim sendo, foi considerada vencedora da licitação a empresa

CSX CONSTRUÇAO & NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, com proposta de preços no valor de R$

455.287,87, (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete

centavos), por ter apresentado toda a documentação em conformidade com o ato convocatório e ter

ofertado a melhor proposta de preços entre as empresas classificadas. Nada mais havendo a ser

tratado, foi lavrada a presente ata, que após sua leitura e achada conforme, vai assinada

pelos membros da Comissão. Fica aberto o prazo recursal, conforme previsto no art, 109,

inciso I, alinea "'b, da Lei Federal nº 8666/93. Desta feita, a Comissão decide e o Presidente

registra que o presente resultado será encaminhado a todos os licitantes e publicado no site

do Município, em obediências aos preceitos legais, para que as empresas pratiquem os atos

necessários.

dos Santos Silva

Secretário - CPL

 

.- O“? __çuuo

T n Souza Santos

Membro



Sexta-feira
29 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1142

- 5 4 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021)

&

 
Prefeitura Municipal de Itabaianinha  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

 
O Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, através da Pregoeira Municipal, torna público em cumprimento às 
disposições legais, que fará realizar licitação, modalidade Pregão, na forma Eletrônica, mediante informações a seguir: 
 
OBJETO:  Aquisição para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para preparação de merenda escolar para os 
alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) para ano letivo 2021, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Item. 
 
MODO DE DISPUTA:  Aberto. 
 
LOCAL:  Plataforma Eletrônica Licitanet – Licitações Online, através do site http://www.licitanet.com.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 29 de janeiro de 2021 até às 09hs00min do dia 11 de fevereiro de 2021. 
 
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  11 de fevereiro de 2021, às 09hs30min. 
 
DISPUTA DE LANCES:  11 de fevereiro de 2021. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO:  Horário de Brasília/DF. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FONTES DE RECURSOS:  
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.361.0005.2021 – Alimentação Escolar Ensino 
Fundamental. Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – 
Recursos Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.365.0005.2027 – Alimentação Escolar Pré-Escolar. 
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de 
Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.366.0005.2028 – Alimentação Escolar EJA. Classificação 
Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.361.0005.2088 – Alimentação Escolar Mais Educação. 
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de 
Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.367.0005.2089 – Alimentação Escolar AEE. Classificação 
Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências 
de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.365.0005.2092 – Alimentação Escolar Creche. 
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de 
Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
BASE LEGAL:  Lei nº 10.520/2002 subsidiada pela Lei 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela LC 147/2014, regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, Decreto Federal n° 
10.024/2019, Decreto Municipal n° 046/2020 e RESOLUÇÕES/FNDE/CD/ n°s 06, de 08 de maio de 2020 e 20, de 02 
de dezembro de 2020. 



Sexta-feira
29 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1142

- 5 5 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

&

 
Prefeitura Municipal de Itabaianinha  

 

  
NÚMERO DO PARECER JURÍDICO:  102, de 26 de janeiro de 2021. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo poderá ser adquirido na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal, sito à Praça Floriano Peixoto n° 27, 1º Andar, Centro, Itabaianinha/SE, (prédio sede do Banco do 
Brasil) pelo telefone (79) 3544-1291, pelo e-mail pregao.inn.se@outlook.com, através do site da Prefeitura Municipal de 
Itabaianinha, acessando o link https://www.itabaianinha.se.gov.br/ ou através da Plataforma Eletrônica Licitanet, 
acessando ao site http://www.licitanet.com.br  
 

Itabaianinha/SE, 27 de janeiro de 2021. 
 
 

JOSEFA MARIA ARAÚJO 
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021)
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Prefeitura Municipal de Itabaianinha  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

 
O Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, através da Pregoeira Municipal, torna público em cumprimento às 
disposições legais, que fará realizar licitação, modalidade Pregão, na forma Eletrônica, mediante informações a seguir: 
 
OBJETO:  Aquisição para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para preparação de merenda escolar para os 
alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) para ano letivo 2021, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Item. 
 
MODO DE DISPUTA:  Aberto. 
 
LOCAL:  Plataforma Eletrônica Licitanet – Licitações Online, através do site http://www.licitanet.com.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 29 de janeiro de 2021 até às 09hs00min do dia 11 de fevereiro de 2021. 
 
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  11 de fevereiro de 2021, às 09hs30min. 
 
DISPUTA DE LANCES:  11 de fevereiro de 2021. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO:  Horário de Brasília/DF. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FONTES DE RECURSOS:  
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.361.0005.2021 – Alimentação Escolar Ensino 
Fundamental. Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – 
Recursos Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.365.0005.2027 – Alimentação Escolar Pré-Escolar. 
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de 
Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.366.0005.2028 – Alimentação Escolar EJA. Classificação 
Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.361.0005.2088 – Alimentação Escolar Mais Educação. 
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de 
Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.367.0005.2089 – Alimentação Escolar AEE. Classificação 
Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências 
de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
UO: 15007 – Secretaria Municipal de Educação. Dotação: 12.365.0005.2092 – Alimentação Escolar Creche. 
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 11220000 – Transferências de 
Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escoar – PNAE e 10010000 – Recursos 
Ordinários. 
 
BASE LEGAL:  Lei nº 10.520/2002 subsidiada pela Lei 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela LC 147/2014, regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, Decreto Federal n° 
10.024/2019, Decreto Municipal n° 046/2020 e RESOLUÇÕES/FNDE/CD/ n°s 06, de 08 de maio de 2020 e 20, de 02 
de dezembro de 2020. 
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EXTRATO (TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020)

 
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA  

ESTADO DE SERGIPE 
 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Número do Contrato: 097/2021; Processo: Tomada de Preços 11/2020; Objeto: 
Reforma da Praça Orlando Ferreira Alves; Contratada: CSX CONSTRUÇÃO & 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA; Valor: R$ 455.287,87 (quatrocentos e cinquenta e 
cinco mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos); Prazo de 
Execução: 04 (quatro) meses; Fonte de Recursos: Recursos Próprios do município; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15013 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP. E SERV. 
PÚBLICOS; Ação: 1048 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE 
PRAÇAS; NATUREZA DE DESPESA: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES; 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS; Número do empenho: 464/2021. 
 

Itabaianinha (SE), 04 de Janeiro de 2021. 
 
 

 
Danilo Alves de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 01/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

EXTRATO DE CONTRATO

Número do Contrato: 01/2021; Processo de Inexigibilidade nª: 01/2021;

Objeto: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica especializada

na área de contabilidade pública; Contratante: SUPERINTENDÉNCIA

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO; Contratada: CAT —

CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. Valor

Contratado: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais); Prazo de

Execução: 12 (doze) meses. Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária: 16015

— Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT: 6320 —

Manutenção dos Serviços da SMTT; Natureza da Despesa: 33903500 — Serviços

de Consultoria; Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários; Nota de Empenho nº 19.

Itabaianinha (SE), 04 de Janeiro de 2021.

]Hcrmsjrfw.

Antônio ar 3 Sil a Menezes

Superintendente SMTT

Itabaianinha/SE
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EXTRATO (CONTRATO Nº 02/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICPAI. DE TRANSPORTES E TRANSITO

EXTRATO DE CONTRATO

Numero do Contrato: 02/2021; Inexigibilidade: nº 02/2021; Objeto: Licença de
Uso do software ERP CONTABILIS — SOFTWARE DE GESTÃO PUBLICA;
Contratante: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
TRÃNSITO; Contratada: 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA ME; Valor Contratado:
R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais); Prazo de Execução: 12 (doze)
meses. Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária: 16015 -— Superintendência
Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT: 6320 — Manutenção dos Serviços da
SMTT; Natureza da Despesa: 33904000- Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação — Pessoa Jurídica; Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários; Nota de
Empenho: nº 20.

Itabaianinha (SE), 04 de Janeiro de 2021.

“__—_, t

Waªck (aréa.

Antônio“ a os S Iva enezes

Superintendente SMTT

Itabaianinha/SE
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EXTRATO (CONTRATO Nº 03/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 013/2021; Processo de Dispensa nº: 01/2021; Objeto: Locação do

imóvel localizado na Rua Benjamim Constant nº 126. Centro, Itabaianinha/SE, a ser

utilizado como sede administrativa da Superintendência Municipal de Transporte e

Trânsito — SMTT, para coordenação e operação das suas diversas atribuições;

Contratante: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito; Contratada:

Josefa Alves dos Santos; Valor do contrato: R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil

seiscentos e quarenta reais); Fonte de Recursos: 16015: Superintendência Munic.

De Transp. e Transit. — SMTT Ação: 6320: Manutenção do Serviços da SMTT

Elemento de Despesa: 33903600- Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física

Fonte: 10010000 Recursos Ordinários. Empenho: 21.

Itabaianinha (SE), 04 de janeiro de 2021.

WWW"-Antônio Ca los Siva enezes

Superintendente SMTT

Itabaianinha/SE
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EXTRATO (CONTRATO Nº 04/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 04/2021; Processo de Dispensa nº: 02/2021; Objeto: Locação de um
imóvel, localizado à Rua Tobias Barreto, nº 259, Centro, Itabaianinha/SE, com a
finalidade de guarda dos veículos removidos pelo Departamento de Trânsito da
SMTT através de fiscalização; Contratante: Superintendência Municipal de
Transportes e Trânsito; Contratada: Marinalva Lima de Souza; Valor do contrato:
R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais). Fonte de Recursos: 16015:
Superintendência Munic. De Transp. e Transit. — SMTT Ação: 6320: Manutenção do
Serviços da SMTT Elemento de Despesa: 33903600— Outros Serviços de Terceiros
— Pessoa Física Fonte: 10010000 Recursos Ordinários. Empenho: 22.

Itabaianinha (SE), 04 de janeiro de 2021.

«WWW/- '.

Antônio rlos Silva Menezes

Superintendente SMTT

Itabaianinha/SE
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EXTRATO (CONTRATO Nº 05/2021)

. &
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANTNHA
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÃNSITO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 05/2021; Objeto: Contratação por tempo determinado na função de
Engenheira Civil, para o acompanhamento técnico das ações relacionadas à engenharia
de tráfego, neste contido análises e elaboração de projetos que se relacionem com o
trânsito, transporte e mobilidade urbana no Município de Itabaianinha através da
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito — SMTT em atendimento aos
capítulos VII - DA SINALIZAÇAO DE TRÃ_NSITO e VIII DA ENGENHARIA DE
TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇAO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO
DE TRANSITO da Lei 9.503/97 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Contratante: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO;
Contratada: KARINA DE JESUS SANTOS - Valor Total do Contrato: R$ 7.920,00
(sete mil novecentos e vinte reais). Prazo de Execução: de 04.01.2021 a 31.03.2021.
Unidade Orçamentária: 17000 — SUPERINTENDENCIA MUNIC. DE TRANSPORTES E
TRÃNSITO - SMTT; Ação: 6320 — Manutenção dos Serviços da SMTT; Elemento de
Despesa: 3190.04.0010010000 — Contratação por Tempo Determinado; Empenho: 23.

Itabaianinha (SE), 04 de janeiro de 2021.

ANTONI CARLOS SILVA MENEZES

Superintendente SMTT Itabaianinha/SE
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EXTRATO (CONTRATO Nº 06/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

mumclwo DE irmmmmun

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E mmsno

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 06/2021 ,

PROCEDIMENTO LICITATORIO: PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2020-SRP-FMS.

OBJETO: Aquisição parcelada e eventual de Combustível (gasolina comum), com

fornecimento contínuo e fracionada, conforme demanda, especificações e

quantitativos descritos neste contrato, destinados a frota de veículos da

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT, conforme

especificações técnicas constantes do Anexo V — Termo de Referência do Edital,

juntamente com a documentação e das propostas vencedoras do certame, que

independentemente de transcrição integram este instrumento.

CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL V & R LTDA.

VALOR: R$ 67.755,60 (sessenta e sete mil setecentos e cinquenta e cinco reais e

sessenta centavos),

PRAZO: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até 31/12/2021.

CLASSIFICAÇAO ORCAMENTARIA:

 

 

 

onçnlrjn'gzilnu Funçxo sussuncxo PROGRAMA AGRO "€£$ SUBELEMENTO FONTE

16015 26 122 0003 6320 33903000 33903003 10010000         

NOTA DE EMPENHO: 29

Itabaianinha/SE, 04 de janeiro de 2021.

WÚÉLÉL .».

Antônio -arlos ilva enezes

Superintendente SMTT

Itabaianinha/SE
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